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MENSAGEM Nº 465 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.499, 
de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2023, que 
renova, a partir de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à Rádio Cidade de Sumé 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00036/2023 MCOM 

  

Brasília, 23 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.052953/2018-10, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17.546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.499, de 24 de 

fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de 

setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 

10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado 

em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Sumé, estado da Paraíba. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8499, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.052953/2018-10, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17.546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-
03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sumé, estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 14/03/2023, às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10745799 e o código CRC 56B92CA2.

Referência: Processo nº 01250.052953/2018-10 SEI nº 10745799

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10745799&crc=56B92CA2


 01250.052953/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 500/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.499, de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de março de 2023, que renova, a partir de 14 de setembro de 2017, a concessão
outorgada à Rádio Cidade de Sumé Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5864524 e o código CRC
FC0480B6 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.052953/2018-10 SEI nº 5864524

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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pr opostas com funda-

CLAUSULA IV 

CLAUSULA V 

CLAUSULA VI 

CLAUSULA VII 

CLAUSULA VIII 

CLAUSULA IX 

~ O fjrazo de duiaçao da Sociedade e por tempo inde-

ttrmJnado, podendo ela ser dissolvida a qualquer 

tempo pelo consentimento de sócios que represen­

tem a maioria do capital social, ou então em obe­

diência a det^erminaçao legal, observando-se quan­

do de sua dissolução os prece i tos da 1egi slaçao es 

peei fi ca. 

- Na dissolução ami gavel, os sócios que representem 

a maioria do capital social, indicarão entre eles, 

aquele que ira cuidar da liquidação da Sociedade. 

- Na simples divergência administrativa, as duvidas 

sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por 

árbitros em numero impar, louvados pelos sócios. 

- Na^ se dissolve a sociedade nem entrara em liquid£ 

çao em caso de morte, retirada, falência, insolven 

cia, interdição, incapacidade definitiva ou inabi­

litação de qualquer dos sócios, devendo fis sócios 

remanesc:entes pioeeder a um balanço geral na so­

ciedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do 

e\'ento, e os haveres apurados serão pagos ao con-

juge superstite ou ao herdeiro do socio falecido, 

ou ao socio que se retirar, ou aos representantes 

legais do socio que for declarado falido, insolven 

te, interdito, incapaz ou inabilitado, conforme o 

que di sijoem as cl ausulas XXVI e XX VI 7 T . 

O capital social é de czí 09.000.00 (noventa e no­

ve mil "ciu/ados) r c-ptesent adn por 99-000 ''noventa 

e nove mi 1 í quotas de czS 1,00 Uium ciuzatJo) cada 

uma, e fica assim distribuido: 

a) ao sócio JOSÉ KDXSIO SIMÕES SOUTO, 33.000 (trin 

ta e tres mil) quotas de cz$ 1,00 (hum cruzado) ca 

da uma, no valor total de cz$ 33.000,00 (trinta e 

tres mil cruzados); 

b) ao sócio FRANCISCO DE ASSIS QUINTANS, 33-000 

(trinta e tres mil) quotas de c/:$ 1.00 í luim cruza­

do) < ada uma, no valor total de cz$ 33-000,00 (trin 

ta e tres mil rm/ados); 

c) à .%ócia IFRÍ/IMiA VILAR DE MIRANDA GONÇALVES, 

33.000 ítriitta e três mil) quotas de c/S 1,00 (hum 

í. I u / a dí> í ( a ti,'i iiina , IFO \ 1 «H total ú<- < / S- % 3 • 000 , 00 

í t r i II t a e 11 cni 1 J t j u / . 1 il c< s 1 . 

O capital sor j a 1 .->e ra Í iit egra 1 i 7 ado em mrjeda cor-

ent e e 1ega1 do pa i s na forma segu i nte : 



F] . 0. 

50Â^ (cinquenta por cento) no ato da assinatura do 

presente instrumento; e 

os restantes (cinqvienta por cento) do capital 

social serão integralizados: 

a) - dentro do piazo de 1 50 (cento e oitenta) dias, 

a contar da data da publicação, no Diário Oficial 

da Vniao, de ato do Poder Publico Concedente que 

atribua a sociedade concessão ou permissão de ser­

viço de radiodifusão; ou 

b) em 24 (vinte e quatro) meses a contar da data 

da assinatura deste contrato social mediante chama 

das a critério do Socio-Gerente, 

CLAUSULA X A responsabilidade dos sócios, nos termos do arti­

go 2?, in fine, do Decreto n^ 3.708, de 10 de ja­

neiro de 1919, e limitada a importância total do 

capital soei al. 

CLAUSULA XI As cjuotas em que se divide o capital social sao 

nominativas e indivisiveis e para cada uma delas 

a sociedade reconhece apenas um único proprietá­

rio . 

CLAUSULA XII As quotas representativas do capital social sao 

inalienáveis e incaucionaveis direta ou indireta-

mente a estrangeiros ou pessoas juridicas, depen­

dendo qualquer alteração contratual, assim como 

qualquer transferencia de quotas, de previa autora_ 

7. a çao do Poder Publico Concedente. 

CLAUSULA XIII A Sociedade e constituída exclusivamente de brasi-

1 ei ros". 

CLAUSULA XIV 

CLAUSULA XV 

A responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa da sociedade caberão a brasileiros 

natos ou como dispuser a Constituição Federal. 

O quadro de funcionari os da sociedade e formado 

preferencialmente de brasileiros, ou, no minimo, 

sera constituído de 2/3 (dois terços) de trabalha­

dores nacionais. 

CLAUSULA XVI Para os cargos de 1ocutores, redatores, e encarre­

gados das instalaçcies eletricas somente serão admi. 

tidos brasileiros. 

CLAUSULA XVTI A sociedade sera adm i n i >.t rada e representada judi-

t i a 1 e e \ la j iid i < i 1 1 ;neri t e por um de .•>rMi s cjuot i st as, 

o Socio Gerente, a ele cabendo cjuaiido na represen-

t açao 1egal, as at ri bu i coes e os poderes que a 

lei confeie aos gerentes de sociedade por quotas 
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responsabilidade limitada, a fim de garantir o 

fARA^^^^uncionamento da sociedade, podendo, para • tanto, 

praticar todos os atos que se tornem necessários. 

CLAUSULA XVIII 

CLAUSULA XIX 

Fica investido no cargo de Socio Gerente, o quotis^ 

ta JOSÉ FDÍSIO SIMÕES SOUTO, eximido de prestar 

caução de qualquer espécie em garantia de sua ges­

tão, o qual s,era substituído em seus eventuais im­

pedimentos pelo socio quot ista TEREZINHA VILAR DE 

MIRAN*DA GONÇALVES. 

O Socio Gerente, depois de ouvido o Poder Publico 

Concedente, poderá, em nome da sociedade, nomear 

procuradores, para a pratica de atos de gerência, 

gestão administrativa ou orientação intelectual, 

mediante instrumento publico ou particular que de­

fina os respectivos poderes cujos mandatos, com 

prazo de duração determinado, serão outorgados ex­

clusivamente a brasileiros natos. 

CLAUSULA XX 

CLAUSULA XXI 

É expressamente proibido ao Socio Gerente, ao seu 

substituto legal, aos procuradores nomeados para 

gerir e administra a empresa e aos demais sócios, 

utilizarem-se da denominação social em negócios ou 

documentos de qualquer natureza alheios aos fins 

sociais, assim como em nome da sociedade, prestar 

fianças, cauções avais ou endossos de favor, ainda 

que deles nao resultem obrigações para a socieda­

de ou ponham em risco o seu património. 

Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo 

Socio Gerente os contratos e documentos que impli­

quem responsabilidade social, exceptuados aqueles 

relativos a a(]iiisiçao, alienação ou onoração de 

bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, 

fianças, cauções, bem como a contratação de empres^ 

timos de qualquer natureza cm nome da sociedade, se 

ja como mutante, seja como mutuaria? e a nomeação 

de procuradores para gerir e administrar a empresa, 

que deverão ser assinados pelo Socio Gerente e por 

sócios que representem 2/3 (dois terços) do capi­

tal social. 

CLAUSULA XXII - A titulo de pio labore, o Socio Gerente jjodera re­

tirar mensalmente i mport anciã fixa, («invencionada 

entre quoti^^t.as que repi-esentem 2/3 í^dois terços) 

do capital social, para viger num determinado pe-

riodo, de preftrenc ia Cíuncidente com o encerramen 

to do f \ r c i c i o --OC i a 1 , a tpia 1, nao *^*' ndo inferior 

ao salário mínimo, nao ultrapassemos limites da 

legislação do Imposto de Renda, sendo o produto 

brut.o escriturai desde logo considerado para to-

s os fins, como cncar-go operacicjnal da empresa, 



e, como tal. dedutível da receita bruta. 

CLAUSULA XXIII 

CLAUSULA XXIV 

As quotas sao ]ivitímentes t. ransf or i \ i s entre os 

quotistas, desde que haja previa anuência do Po-

der Publico Concedente. O preço de cada quota, nes 

te caso. nao ultrapassara o resultado do ativo li-

<pi i do , apu r a do cm balanço, pe lo riumer-o de quotas. 

• 
Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de 
suas quotas a estianhos, medi ante o consentimento 

de sócios que representem mais da metade do capi-

tal social. Apos o que, deverão notificar por es­

crito a sociedade, discriminando preço, forma e 

prezo de pagamento, ytara que seja atra\es dos só­

cios exercido, ou nao, o direito de preferencia 

dentro de 60 (sessenta) dias, a contar do recebi­

mento da notificação. Decorrido este prazo, sem 

que haja a manifestação cia \ontade de aquisiçact, as 

quotas poderão ser transferidas, sempre apos a au­

torização do Poder Publico Ccmcedente. 

CLAUSULA XXV No caso de morte de um dos sócios, tera o cônjuge 

superstite ou o hei^deiro, a faculdade de optar en­

tre : 

a) a sua participação na sociedade, o que ocorrera 

desde que para tanto obtenha a aprovação de sócios 

que represente a maioria do capital scjcial e a pre 

via autorização do Poder Publico Concedente; e 

b) o recebi mento do capital e d em ai s lia veres do so 

cio falecido, mt;diante a cessão das quotas, de 

acordo com os termos da Clausula VII, combinada 

com a Clausula XXTTI. condição est.a. única aplicá­

vel, caso, por mc^t i \ qual(]uer nao possa ingressar 

na soe i edade. 

CLAUSULA XXVI Ocorrendo as hipóteses previstas na letra "b" da 

Clausula anterior, as cjuotas e os haveres dos só­

cios falecido serão pagos ao cônjuge superstite, 

ou ao herdeiro, em 12 ídoze) prestações iguais, 

mensais e sucessivas, acrescidas dos juros de 12^ 

(doze por cento) ao ano, sendo a primeira 3^ (trin 

ta) dias apos a apresentação a sociedade de autor£ 

zaçao judicial que per-mita formalizar inteiramente 

a operação itulu-.i\ junto a repartição competente. 

O c c>n j u ge ."^i «b i c v i v o . ou o he r de i rc>. no t i f i c a ra por 

esc I i t o , a ->oí i t'd.ii.ie . i>o tJecor rer chis 'O 'trinta) 

dias. d,'i ( I iri". i da ,-,uecí ssao , se d' • i a . ou nao^ 
0 

parlíi ip.u tia soe i<-dade. Ate que u 1 1 i nw no pro-

cc*sso de i ii\ent .ir i o , a par t illia dc'-. bens deixados 
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pelo de t ujos) int umbirao ao inventariante, para 

todos os fins legais, a representação ativá e pas­

siva dos interessados perante a sociedade, median-

te a autori/açao do Poder Publico Concedente. 

CLAUSULA XXVIII -

CLAUSULA XXIX 

O valor das quotas e lucros, bem como qualquer ou-

tros créditos do socio retirante, falido, insolven 

te, interdito,, incapaz ou inabilitado, e que nao 

tenham vencimentos pre-fixados, serão pagos em 12 

(doze) prestações mensais, iguais e sucessivas 

acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao 

ano. Em qualquer caso, nao se computarão, para 

efeitos de tais haveres, as importâncias destina­

das ao fundo de depr-eciaçao ou amori zaçao. 

As decisões que impliquem alteração deste contrato 

social, resultam de votos, representando a maioria 

do capital social. 

CLAUSULA XXX 

CLAUSULA XXXI 

Para as decisões de que trata a clausula anterior, 

far-se-a a convocação dos sócios, quer mediante 

carta com aviso de recebimento, quer por edital pu 

blicado por 2 (duas) vezes no Diário Oficial do 

Estado, e 2 (duas) vezes em jornal de grande circu 

laçao, contendo, alem do local, a data e a hora da 

sessão, a indicação da matéria que esta sendo 

aubmetida a deliberação dos sócios, acompanhada de 

previa e sucinta exposição de motivos. 

A cada quota corresponde um voto nas decisões cole^ 

t i \ a s . 

CLAUSULA XXXII O instrumento de alteração do contrato social sera 

assinado necessariamente por sócios que represen­

tem a maiíjria do capital social, e h.ivendo socio 

divergente ou ausente, constara do instrumento de 

alteração essa circunstancia, para efeitos do ar­

quivamento no orgao publico competente e ressalva 

dos direitos dos interessados. 

CLAUSULA XXXIII -

CLAUSULA XXXIV 

O socio que nao concordar com qualquer alteração 

feita nesse instrumento, mediante a deliberação de 

sócios que representem a maioria do capital social, 

manifestada nos termos das cia u sul as anteriores, po 

dera optar <-ntre CM^nt inuar na sociedade m(»dificada, 

ou dela retirar-.se, sem que se dissolva a socieda­

de, recebendo seu capital e lucros, de conformida­

de c om as e 1 aii --ii I a s \ I e XXVI J I , deste i nst rumen-

t o. 

- É recoiihec i dc) ac-s sf»f-i os que repi eset em 2/3 (dois 

ter<;os) do capita] social o direito de promover, 

\e alteração do corrtrato social, a exclusão 



do soeio (I 

soei ativos. 
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rave violação dos deveres as-

CLAUSULA XXXV 

CLAUSULA XXXVI 

- Consitíera-se grave violação dos deveres associati-

vospara efeitos da clausula anterior: 

1 ^ ) \'i o 1 ar a 1 guma das est i pui a coes do contrato so-

ciai, como os da Clausula XII; 

2^) faltar por 3 (tres) ve/es seguidas, sem justi-

ficativas por escrito, as sessões apos a convoca-

çao de que trata a Clausula XXX para os fins men-

cionados na Clausula XXIX; 

3°) tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 

4- ) decair da confiança dos outros sócios por in-

solvibilidade, fuga, ausência para lugar nao 

sabido, perpetraçao de crime, ma conduta, descré­

dito, inimizade com os demais sócios, provocação 

de discórdia entre eles, desinteligencia continua-

da e outros fatos ana1ogos; 

5- ) fazer concorrência desleal a sociedade; 

6- ) agir ou omitir-se de tal forma que possa colo­

car a sociedade em situação de ilegalidade ou irre 

gularidade, ou que possa importar infraçao a legis 

laçao de radiofusao, ou nao atendimento as exigen-

cias formuladas pelo Poder Publico Concedente. 

- Os haveres do socio excluído serão apurados em ba­

lanço de que trata a Clausula VII e serlhe-ao pa­

gos , em moeda nacional medi ante deposito no Banco 

do Bras"í 1 , ou como for conveniente. 

CLÁUSULA XXXVII - O Exercício social coincidira com o ano civil, ao 

fim do qual sera levantado o balanço geral da so­

ciedade, como lei, sendo que os lucros c3u prejui-

zos serão repartidos ou suportados pelos sócios na 
•W 1 

proporção de suas quc)tas. 

CLAUSULA XXXVIII- O Socio poderá man i f est ar-se sobre o balanço den­

tro de 30 (trinta) dias de seu encerramento e o 

silencio ecpj i \'a 1 e r a a sua aprova çao . 

CLAUSULA XXXIX 

CLAUSUi.U 

A distribuição cios lucros sera sempre sustada quan 

do \r i r i ( a r - >ie a necessidade de atender a despe­
sas i nd i a\- i .s cui que i mj)! i cjuem no f une í onamento 

das estações. 

A i edade poi todos os seus soe i o-, fptot istas se 

obriga a c urupt í r j igorosamente as leis, regulamen-

t(|^, iioirr..is \s e rocomcíudaçocs cjue Ities fo-
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rem feitas pelo Poder FubJico Concedentej referen 

tearadiodj. fusão. 

CLAUSULA XLI Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos so­

ciais pelo exame direto dos livros, arquivos e do­

cumentos se e quando lhes pareça conveniente e 

independentemente de autorização do Socio Gerente 

e outros quotistas. 

CLAUSULA XLII O inicio das atividades da sociedade ocorrera 

data da assinatura do presente instrumento, 

na 

CLAUSULA XLIII Enquanto a sociedade nao for, ou deixando de ser, 

concessionaria ou permissionaria de serviço de 

radiodifusão, poderá alterar o presente instrumen­

to, sem necessidade de previa anuência do Poder Pu 

blico Concedente. . • 

CLAUSULA XLIV Os casos omissos no presente contrato serão resol­

vidos de acordo com os termos do Decreto Lei 

3.708, de 10 de janeiro de 1919 e pela legislação 

que disciplina a execução do serviço de radiodifu­

são . 

E por assim estarem justos e contratados, mandaram datilo-

grafar o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e for­

ma , no anverso de 08 (oito) folhas o qual lido e achado conforme, as 

sinam juntamente com as testemunhas abaixo para que produza os efei­

tos .legais. 

Sumê (Pb); de maio de 1986 

inha Vilar de ^5xranaa Gonçalveg 

Testemunhas CART-ÓRIO -SPUTO-

m^z Xrgeta SpiííS 



ADITIVO AO CONTRATO DE CONSTITOIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITA 

DA DEN.OMINADA RADIO CIDADE DE SUMT. LIMITADA, COM REGISTRO NO C.C.C. 6.626/ 

/0001-03 

Q\ie fazpiíi, entre si, JOSÍi EDÍSIO SIMÕES SOUTO, brasileiro, casado, engenhei 

ro civil, residente na Fazenda Açudinho, em Sumé-Pb e domiciliado a Rua M3 Elizabeth, 

n9 298, Cabo Branco, em João Pessoa-Pb, portador da cédula de identidade n9 164.234-

-SSP/Pb e inscrito uo C.I.C. sob o u2 086.940.874/72; FRANCISCO DE ASSIS QUINTANS, bra 

síleiro, casado, engenheiro civil, residente e doiniciliado ã Av. João Cancio da Silva, 

n9 50, Manaíra, em João Pessoa, Paraíba, portador da cédula de identidade, n2 163.179-

-SSF/Pb e inscrito no C.I.C. sob o nL' 109.425.484/34; e TEREZINHA VILAR DE MIRANDA GON 

ÇAIA'ES, brasileira, casada, domestica, residente e domiciliada ã Rua Eutiquiano Barre­

to, n9 354, Manaíra, em João Pessoa, Paraíba, portadora da cédula de identidade n9 

146.869-SSP/Pb e inscrita no C.I.C. sob o n9 002.487.624/00, sócios componentes da 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada Rádio Cidade de Sume Ltd'3, com sede 

a Rua Augusto Santa Cruz, n9 48, Sumé-Í'b, com ato constitutivo arquivado na M.M. Junta 

Comercial deste Estado da Paraíba sob o ní2 25 2 0013058-8, em 09 de maio de 1986, con­

sistindo esta alteração no que a seguir passa a ser descrito: 

PRIMEIRO - Fica acertado que os administradores da entidade serão brasilei­

ros natos e a sua investidura no cargo somente poderá ocorrer apos haverem sido aprova 

dos pelo Ministério das Comunicações, 

SEGUNDO - Todas as cláusulas do contrato original continuam plenamente va­

lidas. 

E assim, por estarem de perfeito e comum acordo, assinam a presente altera­

ção contratual datilogra fada em ^ (quatro) vias, de igual teor e forma, todos os inter 

venienCos do presente i-istrumento, ua presença de duas testemunlias que também a assi­

nam. 

Sumé (PB). 04 de agosto de 198/). 

A 

TESTEMUNHAS: 

í ASSAIS OUINT^S 

EREZINHA VILAR DE MIRANDA )A GONÇALVES 

itprfseniaclo nesta Swrciaria as 4^2-'5o hMii 

fllk^arfo s»b ' IRC 2S c2 DOj.^O^?-Í/l 

fsr ÉMpacho de o'8 j o 'B J 

flU U jmk CÕMBHCIAL DO EST.\DO DA MUM 



fO. 0^.^ 

Maria (dfe JesusLima 

DR/DENTEL/ftCK 



ADITIVO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSAIilLinADE LIMITA 

^DA DENOMINADA RADIO CIDADE DE SUMG LTMIJADA, COM REGISTRO NO C.G.C. n9 10.746.626/ 

/OOOi-03 

Que fazem, entre si, JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO, brasileiro, casado, engenhei 

ro civil, residente na Fazenda Açudinho, em Sumé-Pb e domiciliado ã Rua M§ Elizabeth, 

n2 298, Cabo Branco, em João Pessoa-Pb, portador da cédula de identidade n9 164.234-

-SSP/Pb e inscrito no CI.C. sob o n9 086.940.874/72; FRANCISCO DE ASSIS QUINTANS, bra 

sileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado J Av. João Cancio da Silva, 

n2 50, Manaíra, em João Pessoa, Paraíba, portador da cédula de identidade, n9 163.179-

-SSP/Pb e inscrito no C.I.C. sob o n2 109.425.484/34; e TEREZINHA VILAR DE MIRANDA GON 

ÇALVES, brasileira, casada, doméstica, residente e domiciliada ã Rua Eutiquiano Barre­

to, n9 35''4, Manaíra, em João Pessoa, Paraíba, portadora da cédula de identidade n9 

lA6.869-SSP/Pb e inscrita no C.I.C. sob o n9 002.487.624/00, sócios componentes da 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada Rádio Cidade de Sumé Ltd3, com sede 

ã Rua Augusto Santa Cruz, n9 48, Sumé-Pb, com ato constitutivo arquivado na M.M. Junta 

Comercial deste Estado da Paraíba sob o n9 25 2 0013058-8, em 09 de maio de 1986, con­

sistindo esta alteração no que a seguir passa a ser descrito: 

PRIMEIRO - Fica acertado que os administradores da entidade serão brasilei­

ros natos e a sua investidura no cargo somente poderá ocorrer apos haverem sido aprova 

dos pelo Ministério das Comunicações.-

SEGUNDO - Todas as cláusulas do contrato original continuam plenamente vá­

lidas . 

E assim, por estarem de perfeito e comum acordo, assinam a presente altera­

ção contratual datilografada em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, todos os inter 

venientes do presente instrumento, na presença de duas testemunhas que também a assi­

nam. 



ALTERACSO CONTRATUAL 

RADIO CIDADE DE SUMg LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da BÁ 

DIO CIDADE DE SUMÉ LTDA., os seus sócios, a saber: JOSÉ EDiSIO SI­

MOES SOUTO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domi 

ciliado à Rua Maria Elizabeth, 298, Cabo Branco, João Pessoa (PB), 

Cl/Registro Nei61+.23VSSP/PB, MF/CPF/NQ086.9^0.87'4-72; FRAíJCISCO ' 

DE ASSIS QUINTANS, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente 

e domiciliado à Av. João Cancio da Silva, 50j Manaira, João Pessoa 

(PB), Cl/Registro NQl63a79/SSP/PB, CPF/Nei09.^25.^8^-3^; TEREZI -

NHA. VILAR DE MIRANDA. GONÇALVES, brasileira, casada, doméstica, re­

sidente e domiciliada à Rua Eutiquiano Barreto, 35^> Manaira, João 

Pessoa (PB), Cl/Registro Nei52.550/SSP/PB, MF/CPF/ 

RESOLVEM, de comum acordo, procederem a presente alteração contra­

tual, na forma como pactuam nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica admitido na sociedade, na qualidade de so 

cio cotista, ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES, brasileiro, casado, en­

genheiro mecânico, residente e domiciliado à Rua Leonel Coelho , 

238, Conjunto Pedro Gondim, João Pessoa (PB), CI/REG.N2256.696/SSP 

PB, r4íycPF/Nfi098.521.234-91. 

CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se da Sociedade, livre e desembaraçado • 

de quaisquer compromissos, o sócio JOSÉ EDlSIO SIMOES SOUTO o qual 

transfere suas cotas de capital ao recém admitido sócio ALBERTO JOR 

GE BATINGA CtlAVES, no montante de CZ$33,000,00 (trinta e tres mil 

cruzados)* 

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio cedente, JOSÉ EDlSIO SIMOES SOUTO, dá 

ao sócio adquirente, ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES, plena e geral 

quitação, nada mais tendo a reclamar, no presente e no futuro, em 

juízo ou fora dele. 

CLAUSULA QUARTA - Fica investido no cargo de sócio gerente o coti^ 

ta ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES, eximido de prestar caução,de qual 

quer espécie, em garantia de sua gestão, o qual será substituído , 

era seus eventuais impedimentos, pelo sócio cotista TEREZINHA VILAR 

DE MIRANDA. GONÇALVES. 

CLAUSULA QUINTA - O capital social, atualmente de CZ$99.000,00(no-

venta e nove mil cruzados), fica convertido para HCZ$99,00 (iioven-

ta e nove cruzados novos), equivalente na atual moeda vigente no 

País a CR$99,00 (noventa e nove cruzeiros), elevado para CR$ 

300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), divMMo em 300.000 (trezen-
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tas mil) cotas, de CR$1,00 (hum cruzeiro) cada uma, sendo que o pre 

sente aumento, no montante de CR$299«901,0O (duzentos e noventa e 

nove mil, novecentos e um cruzeiro) é totalmente integralizado nes­

te ato em moeda corrente no País. 

CLAUSULA SEXTA - O capital social fica assim distribuído: a)ALBERTO 

JORGE BATINGA CHAVES;, que adquiriu CR$33,00 (trinta e tres Cruzei -

ros) em cotas, eleva sua participação para CR$100.000,00 (cera mil 

cruzeiros), aumento de CR$99.967,00 (noventa e nove mil, novecentos 

e sessenta e sete cruzeiros); b) FRANCISCO DE ASSIS QUINTANS que 

era detentor de CR$33,00 (trinta e três cruzeiros) em cotas, eleva 

seu capital para CR$100.000,00 (cem mil cruzeiros), aumento de CR$ 

99»967>00 (noventa e nove mil, novecentos e sessenta e sete cruzei­

ros); c) TEREZINHA VILAR DE MIRANDA GONÇALVES, detentora de CR$33, 

00 (trinta e tres cruzeiros) eleva seu capital para CR$100,000,00 ( 

cem mil cruzeiros), aumento de CR$99.967,00 (noventa e nove mil, n^ 

vecentos e sessenta e sete cruzeiros). 

CLAUSULA SSTIMA - Permanecem em pleno vigor as cláusulas do contra­

to de constituição não modificadas pela presente alteração. 

E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento 

em 05(cinco) vias de igual teor e forma na presença de duas testemu 

nhãs, abaixo-assinadas• 

SUMfi (PB), 15 de maio de 1991. 

RADIO CIDADE DE SUMÉ LTDA. 

ALBERTO^JOHGE BATIl^A CHAVES 

EEZINHA VILAR DE MIRANDA OONÇALVES. 

iISCO DE ASrslS QUINTANS ^ 

TESTEMUNHAS 

CPF: nsi^SdO'^^ 

O 

NIPME: 

CPF:oi^..^^r4'.laM^ U 

DECLARAÇÃO 

O sócio, ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES, declara, sob as penas da lei, 

que não está incurso em nenhum crime, previsto em leij que o impeça 

de exercer qualquer atividade mercantil. 

ALBERTO 'JOHGE BATINGA CHAVES: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RÁDIO CIDADE DE SUMg LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da 

RADIO CIDADE DE SUMÉ LTDA. os seus sócios, a saber: FRANCISCO 

DE ASSIS QUINTANS, brasileiro, casado, engenheiro civil, resi -

dente e domiciliado à Avenida João Câncio da Silva, 50, Manaira 

João Pessoa (PB), Cl/Registro /NC 163.179/SSP/PB, inscrito no 

MF/CPF/N2109 ^25 k&k- - 3^; TEREZINHA VILAR DE MIRANDA GONÇALVES, 

brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada à Rua 

Eutiquiano Barreto, 35^» Manaira, João Pessoa (PB), Cl/Registro 

NCI52.550/SSP/PB, Í^ÍF/CPF/NB002 hb? 62if-00; ALBERTO JORGE BATIN-

GA CHAVES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, residente e 

domiciliado à Rua Leonel Coelho, 238, Conjunto Pedro Gondim, J^ 

ao Pessoa (PB), Cl/Registro Ne256*696/SSP/PB, inscrito no MF/ 

CPF/NC 0S8 521 23^91. RESOLVEM, de comum acordo, procederem a 

presente alteração contratual, na forma como pactuam nas cláusu 

las seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital social atual de OT$300.000,00(tre 

zentos mil cruzeiros) fica elevado neste ato para o valor de 

CR$3.000*000,00(tres milhões de cruzeiros) dividido em 3»000.000 

(três mil) cotas de CH$I,00(hum cruzeiro) cada, cujo aumento de 

CR$2.700.000,OOÍdois milhões e setecentos mil cruzeiros) fica ii 

tegralizado neste ato em moeda corrente no País. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social fica assim distribuidor a) 

TEREZINHA VILAR DE MIRANDA GONÇALVES detentora de CR$100.000,00 

(cem mil cruzeiros) eleva sua participação de capital para o v^ 

lor de CFi$1.000.000,00(um milhão de cruzeiros), representado per 

1.000.000(hum milhão) de cotas; FRANCIXO DE ASSIS QUINTANS d^ 

tentor de CR$100.000,00(cem mil cruzeiros) eleva sua participa­

ção de capital para o montante de CR$1.000.000,00(hum milhão ' 

de cruzeiros), representado por 1.000.000(hum milhão) de cotas; 

ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES detentor de CR$100.000,00(cem mil 

cruzeiros) eleva sua participação de capital para o montante de 

CR$l,000.000,00(hum milhão de cruzeiros) representado por .... 

1.000.000(hum milhão) de cotas. 
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CONTINUAÇÍO M ALTERAÇÍO CONTRATUAL DA RÁDIO CIDADE DE SUMS LIDA 

CLAUSULA QUARTA - As Cláusulas do contrato de constituição e das 

alterações contratuais nao modificadas pelo presente instrumento 

permanecem em pleno vigor. 

TÊRKO DE ENCERRAMENTO - E por estarem justos e contratados, em 

tudo que foi lavrado neste instrumento, assinam-o em 05(cinco ) 

vias de igual teor e forma e para o mesmo fim. 

João Pessoa (PB), 03 de junho de 1991. 

RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA. 

ALBERTO JORGE BATINGA 
(Gerente) 

CHAVES ISCO DE ASSIS QUINTANS 
(Sócio) 

TEEffiZINHA VILAH DE l 
( Sócia ) 

GONÇALVES 

SIEMUMHAS: 

OME: 

CPF: o is Hi^^l'-hoo 

NOME: -7 
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ALTERAÇÃO CONTIÍATUAL 

R/-5IG CIDADE DE SUMÉ LTDA 

Pelo presente instrui^iento particular de alteração contratual 

da RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA., os seus sócios, a saber: ALBm 

TO JORGE BATINGA CIÍAVES, brasileiro, casado, engenheiro mecâ­

nico, residente e doEiciliado à Rua Leonel Coelho, 238, Con -

junto Pedro GondiK, João Pessoa (PB), Cl/Registro N2256.696 / 

SSP/PB e CPF/KF/K2 098 521 23V - 91; FRANCISCO DE ASSIS QUIN 

TAI^S, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e doiai-

ciliado à Av* João Cancio da Silva, JO, Kanaira, João PessoaC 

P3), Cl/Registro Ne I63.179/SSP/PB' e CPF/MF/H2109 ^25 ^^-3^; 

TEREZINHA VILAR DE MIRANDA GONÇALVES, brasileira, casada, co-

Eierciante, residente e doiniciliada à Rua Eutiquiano Barreto , 

35^, Manaira, João Pessoa (PE), Cl/Registro Nei52,550/SSP/PB 

e CPF/MF/N2 002 ^-87 62^+ - 00, resolveH de comuB acordo proce­

deres: a presente alteração contratual, na forma cocao pactuam, 

CLAUSULA PRIMEIRi. - A sede da empresa, atualraentc estabeleci­

da à Rua Augusto Santa Cruz, n^ ^-8, Centro, Sumé (PB), fica « 

transferida para Rua João Sabiá, 56, Centro, Sume (PB), 

CLiCUSUIA SEGTrlDA - As der^ais cláusul.a3 do contrato de constitu 

içao 3 das alterações não modificadas pelo presente instrumen­

to permanece;:i era pleno vigor» 

S por estareis contratados assinara a presente alteração ea 03( 

três) vias de igual teor e forraa» 

SUMÉ (PB), 30 de agosto de 1991. 

RiÍDIO CID.WE DE SUí'l£í LTDj 

ALBERTO /OMfe: BATIiJGA CHAVES ipLWCISCO DE ASSIS gZlINTANS 
(SC3CI0 GEPJrllNTE) (3ÕCI0) \ 

TSIEZINHA VILAR DE MIRANDA^ GONÇALVES 

TESTZ^HJKHAS 

í^Ci^r^V " ~ NOME: 

CPF: õ^<^ 
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RADIO CIDADE DE SUME LTDA. 
ALTERAÇÃO CONTRATtJAL 

NIEE 2520013053-8, 09.05.1986 

Por este instrumento particular, os sócios da Rádio Cidade de Sumé 
Ltda., a saber, Terezinha Vilar de Miranda Gonçalves, brasileira, casada, 

empresária, residente e domiciliada na Rua Eutiquiano Barreto, 354, Manaíra, João 

Pessoa, Paraíba, portadora da cédula de Identidade n. 152.550 - SSP/PB, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 002.487.624-00; Francisco de Assis Quintans, brasileiro, 

casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida João Câncio da Silva, 

50, Manaíra, João Pessoa, Paraíba, portador da Cédula de Identidade n. 163.179 -

SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n. 109.425.484-34; e Alberto Jorge Batinga 
Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Rua Monteiro da 

Franca, 554, apto. 401Ed. Sebastian Bach,, Manaíra, João Pessoa - PB, portador da 

Cédula de Identidade n. 256.696 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n. 

098.521.234-91, de comum acordo, RESOLVEM proceder à quarta alteração dos 

atos constitutivos da sociedade, o que fazem da fonna seguinte: 

Cláusula Primeira - O capital social da empresa, no valor de 

CR$3.000.000,00 (três milhões de cnizeiros), dada a inflação ficou sem expressão 

monetária, fica convertido para a atual moeda corrente no País, o qual corrigido 

monetariamente forma o montante de R$ 28.632,00 { vinte e oito mil, seiscentos e 
trinta e dois reais), excluída as frações de centavos, o qual continua distribuído entre 

os sócios na mesma proporção que atualmente participam do capital social. 

Cláusula Segunda - Fica admitida na sociedade, na qualidade de sócia-

cotista, Tarciana Muniz Carneiro, brasileira, casada, advogada, residente e 

domiciliada na Rua da Aurora, 333, apto. 1301, Miramar, Edifício Village do Sol, 

João Pessoa - PB, portadora da Cédula de Identidade n. 1.609.669 - SSP/PB, 

inscrita no CPF/MF sob o n. 717.676.064-00. 

Cláusula Terceira - Retira-se da sociedade, livre e desimpedida de 

quaisquer compromissos, a sócia Terezinha Vilar de Miranda Gonçalves, que 

cede e transfere a sócia recém admitida, Tarciana Muniz Carneiro, a totalidade 

de suas cotas sociais, pelo que dá plena e geral quitação, declarando nada mais ter a 
reclamar da empresa ou dos sócios, no presente ouno foturo, em juízo ou fora dele. 
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Cláusula Quarta - Em face da preseiitt^ âfteraçào contrf«ti»a? o capital 

social da Rádio Cidade de Smné Ltda. fica distriljiudo entre os sócios da seguinte 

fonna: a) Alberto Jorge Batinga Chaves detém 33,33% (trinta e três inteiros e 

trinta e três centésimos por cento), equivalente a R$ 9.543,00 (nove mil quinhentos 

e quarenta e três reais); b) Francisco de Assis Quintans detém 33,34% (trinta e três 

inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), correspondente a R$ 9.546,00 ( nove 

mil, quinhentos e quarenta e seis reais); c) Tarciana Muniz Carneiro detém 33,33 

(trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento), equivalente a R$ 9.543,00 

(nove mil quinhentos e quarenta e três reais). 

Cláusula Quinta ~ A gerência continuará a ser exercida exclusivamente 

pelo sócio Alberto Jorge Batinga Chaves, eximido de prestar caução pelo exercício 

do cargo, o qual representará a sociedade judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Sexta - A sócia ora admitida, Tarciana Muniz Carneiro, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está incursa em nenlium crime, previsto em 

lei, que a impeça de exercer atividades mercantis. 

Cláusula Sétima - As cláusulas não modificadas pela presente alteração 

permanecem em pleno vigor. 

E, por se acharem justos e contratados, fmnam o presente instrumento 

particular de alteração contratual, em quatro vias de igual teor e forma, sem 

emendas ou rasuras. 

Sumé - PB, 29 de dezembro de 1.999. 

Tarcian^^ 
uniz Carneiro 

Terezinha Vilar de Miranda Gonçalves ' 
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RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA. ; 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

.ÍIE^ 2520013058-8, 09.05.1986 

Por este instrumento particular, os sócios da Rádio Cidade de Sumé 
Ltda., a saber, Terezinha Vilar de Miranda Gonçalves, brasileira, casada, 

empresária, residente e domiciliada na Rua Eutiquiano Barreto, 354, Manaíra, João 

Pessoa, Paraíba, portadora da cédula de Identidade n. 152.550 - SSP/PB, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 002.487.624-00; Francisco de Assis Quintans, brasileiro, 

casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida João Câncio da Silva, 

50, Manaíra, João Pessoa, Paraíba, portador da Cédula de Identidade n. 163.179 -

SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n. 109.425.484-34; e Alberto Jorge Batinga 
Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Rua Monteiro da 

Franca, 554, apto. 401Ed. Sebastian Bach,, Manaíra, João Pessoa - PB, portador da 

Cédula de Identidade n. 256.696 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n. 

098.521.234-91, de comum acordo, RESOLVEM proceder à quarta alteração dos 

atos constitutivos da sociedade, o que fazem da fonna seguinte: 

Cláusula Primeira - O capital social da empresa, no valor de 

CR$3.000.000,00 (três milhões de cnizeiros), dada a inflação ficou sem expressão 

monetária, fica convertido para a atual moeda corrente no País, o qual corrigido 

monetariamente forma o montante de R$ 28.632,00 ( vinte e oito mil, seiscentos e 

trinta e dois reais), excluída as frações de centavos, o qual continua distribuído entre 

os sócios na mesma proporção que atualmente participam do capital social. 

Cláusula Segunda - Fica admitida na sociedade, na qualidade de sócia-

cotista, Tarciana Muniz Carneiro, brasileira, casada, advogada, residente e 

domiciliada na Rua da Aurora, 333, apto. 1301, Miramar, Edifício Village do Sol, 

João Pessoa - PB, portadora da Cédula de Identidade n. 1.609.669 - SSP/PB, 

inscrita no CPF/MF sob o n. 717.676.064-00. 

Cláusula Terceira - Retira-se da sociedade, livre e desimpedida de 

quaisquer compromissos, a sócia Terezinha Vilar de Miranda Gonçalves, que 

cede e transfere a sócia recém admitida, Tarciana MunistXarneiro, a totalidade 

de suas cotas sociais, pelo que dá plena e geral quitação, declarando nada mais ter a 

reclamar da empresa ou dos sócios, no presente ou. no fiituro, em juízo ou fora dele. 



Cláusula Quarta - Em face da presente alteração contratual o capital 

social da Rádio Cidade de Sumé Ltda. fica distribuído entre os sócios da seguinte 

forma: a) Alberto Jorge Batinga Chaves detém 33,33% (trinta e três inteiros e 

trinta e três centésimos por cento), equivalente a R$ 9.543,00 (nove mil quinhentos 

e quarenta e três reais); b) Francisco de Assis Quintans detém 33,34% (trinta e três 

inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), correspondente a R$ 9.546,00 ( nove 

mil, quinhentos e quarenta e seis reais); c) Tarciana Muniz Carneiro detém 33,33 

(trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento), equivalente a R$ 9.543,00 

(nove mil quinhentos e quarenta e três reais). 

Cláusula Quinta - A gerência continuará a ser exercida exclusivamente 

pelo sócio Alberto Jorge Batinga Chaves, eximido de prestar caução pelo exercício 

do cargo, o qual representará a sociedade judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Sexta - A sócia ora admitida, Tarciana Muniz Carneiro, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está incursa em nenlium crime, previsto em 

lei, que a impeça de exercer atividades mercantis. 

Cláusula Sétima - As cláusulas não modificadas pela presente alteração 

permanecem em pleno vigor. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

particular de alteração contratual, em quatro vias de igual teor e forma, sem 

emendas ou rasuras. 

Sumé - PB, 29 de dezembro de 1.999. 

AJbertjyJqrge Batinga Chaves Tarciana^uniz Carneiro 

Frante'c\ de Assis Quintans Terezinha Vilar de Miranda Gonçalves 
Gonçal 
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Cláusula Quarta - Em face da presente alteração contratual o capital 

social da Rádio Cidade de Sumé Ltda. fica distribuído: entre os sócios da seguinte 

forma: a) Alberto Jorge Batinga Chaves detém 33,33% (trinta e três inteiros e 

trinta e três centésimos por cento), equivalente a R$ 9.543,00 (nove mil quinhentos 

e quarenta e três reais); b) Francisco de Assis Quintans detém 33,34% (trinta e três 

inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), correspondente a R$ 9.546,00 ( nove 

mil, quinhentos e quarenta e seis reais); c) Tarciana Muniz Carneiro detém 33,33 

(trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento), equivalente a R$ 9.543,00 

(nove mil quinhentos e quarenta e três reais). 

Cláusula Quinta - A gerência continuará a ser exercida exclusivamente 

pelo sócio Alberto Jorge Batinga Chaves, eximido de prestar caução pelo exercício 

do cargo, o qual representará a sociedade judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Sexta - A sócia ora admitida, Tarciana Muniz Carneiro, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está incursa em nenhum crime, previsto em 

lei, que a impeça de exercer atividades mercantis. 

Cláusula Sétima - As cláusulas não modificadas pela presente alteração 

permanecem em pleno vigor. 

E, por se acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

particular de alteração contratual, em quatro vias de igual teor e forma, sem 

emendas ou rasuras, 

Sumé - PB, 29 de dezembro de L999. 

TESTEMUNHAS 
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1 RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA 
NIRE25Í 0013058 - 8 CNPJ 1074€e26/U001'03 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, os sócios da RÁDIO CIDADE 
DE SUMÉ LTDA., com seus atos constitutivos registrados e arquivados na JUCEP 
sob o NIRE 25 2 0013058 - 8, a saber: Tarciana Muniz Carneiro, brasileira, casada, 
advogada, residente e domiciliada na Rua da Aurora 333, apto. 1301 Edifício Village 
do Sol, Miramar, João Pessoa, Paraíba, portadora da Cédula de Identidade n. 
1.609.669 - SSP/PB, inscrita no CPF/MF sob o n. 717.676.064-00; Francisco de 
Assis Quintans, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Avenida João Caricio da Silva, 50, Manaíra, João Pessoa, Paraíba, portador da 
Cédula de Identidade n. 163.179 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n. 
109.425.484-34; e Aitjerto Jorge Batinga Chaves, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, residente e domiciliado na Rua Monteiro da Franca. 554, apto.401. Ed. 
Sebastian Bach, Manaíra, Joáo Pessoa - PB, portador da Cédula de Identidade n. 
256.696 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n. 098.521.234-91, de comum acordo, 
por unanimidade RESOLVEM proceder a ALTERAÇÃO CONTRATUAL, de acordo 
com a Lei n** 10.406/02, mediante as cláusulas e condições certas e ajustadas 
expressas neste instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade livre e desimpedido 

de quaisquer compromissos, Francisco de Assis Quintans, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida Joáo Câncio da Silva, 50, 

Manaíra, João Pessoa (PB), port^or da Cédula de Identidade n. 163.179 - SSP/PB, 

inscrito no CPF/MF sob o n« 109.425.484-34. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio que se retira, Francisco de Assis 
Quintans, cede e transfere a totalidade de suas cotas sociais aos sócios 
remanescentes, Alberto Jorge Batinga Chaves, 18,01% (dezoito inteiros e um 
centésimo por cento) e Tarciana Muniz Carneiro, 15,33% (quinze inteiros e 
trinta e três centésimos), pelo que dá plena e geral quitação, declarando nada 
mais ter a reclamar da empresa ou dos sócios, no presente ou no futuro, em juízo ou 
fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da Rádio Cidade de 
Sumé Ltda, no valor de R$ 28.632,00 (vinte e oito mil, seiscentos e trinta e dois 

reais), já integraliz^o. permanece inalterado ficando assim distribuído: AEberco 
Jorge Batinga Chaves que detém 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três 

centésimos por cento), equivalente a R$ 9.543,00 (nove mil quinhentos e quarorría e 

três reais), passa a ser possuidor de 51,34% (cinquenta e um inteiros e trinta e 

quatro centésimos por cento) corresponctente a R$ 14.699,67 (quatorze mil, 

seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos); Tarciana Muniz 
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Carneiro que detém 33,33 (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento), 

equivalente a R$ R$ 9.543,00 (nove mil quinhentos e quarenta e três reais), passa a 

ser possuidora de 48,66% (quarenta e oito inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) correspondente a R$ 13.932,33 (treze mil, novecentos e trinta e òois reais e 

trinta e três centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis, em relação à 

sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso 

consentimento de sócio que represente no mínimo YA (três quartos) do capital social, 

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda. 

CLÁUSULA QUINTA - No caso da sociedade se resolver em relação 

a um sócio a sua quota não será liquidada, sendo o seu valor considerado pelo 

montante efetivamente realizado, com base na situação patrimonial da sociedade, à 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, devendo o sócio 

remanescente suprir o valor da quota, permanecendo o capital social inalterado. 

CLÁUSULA SEXTA - Compete aos sócios decidirem sobre os 

negócios da sociedade devendo as deliberações ser tomadas por maioria absoluta 

de votos, correspondente a mais de metade do capital social, contados segundo o 

valor das quotas de cada um. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente por saldo de capital 

social a integralizar. 

CLÁUSULA OITAVA - Será competência exclusiva dos sócios as 

deliberações que tratem: a) da aprovação das contas da administração; b) da 

designação e destituição dos administradores e da fixação da sua remuneração; c) 

da modificação do contrato social, da cisão, da incorporação e da fusão da 

sociedade; d) do pedido de concordata e de autofalência; d) da compra, venda ou 

oneração de bens imóveis ou investimentos de qualquer natureza; e) da contratação 

O àe empréstimos financeiros; f) da constituição de procuradores; g) da prestação de 

garantia real ou fidejussória. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas do administrador. 

CLÁUSULA DEZ - A administração da sociedade caberá ao sócio 

ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES, a quem compete praticar todos os atos 

pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la 

ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; movimentar contas correntes 

bancárias; contratação e demissão de pessoal. Fica autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, o uso em operação de qualquer natureza que seja 

estranha ao objeto social da Sociedade bem como endosso, aval ou fiança, assumir 

obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 



CLÁUSULA ONZE - A Sociedade poderá designar administrador não 

sócio, devendo a designação ser aprovação por, no mínimo, do^s terços dos sócios. 

CLÁUSULA DOZE - Ao término do exercício social, coincideníe com 

o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado económico, participando todos os sócios dos lucros e das perdas, na 

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

CLÁUSULA TREZE - Falecendo ou interditado qualquer sócio a sua 

quota não será liquidada, continuando a sociedade suas atividades com os herdeiros 

ou não, com o sucessor e o incapaz. No caso de falecimento o "de cujos" será 

substituído mediante acordo firmado entre os herdeiros e os sócios remanescentes. 

Se interditado será o interdito representado ou assistido por curador nomeado pelo 

juiz competente. 

CLÁUSULA QUATORZE - O administrador, Alberto Jorge Batinga 
Chaves, declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

CLÁUSULA QUINZE - A está sociedade, quando houver omissão de 

normas específicas regentes das sociedades empresárias, supletivamente poderá 

serem aplicadas as normas em vigor estabelecidas para as sociedades anónimas. 

E estando justos e contratados assinam o presente instmmento 

particular de alteração contratual em 04{quatro) vias de igual teor forma, sem 

emendas ou rasuras. 

Sumé - PB,-29 de dezembro de 2003 

ALBERTq JORGE BATlflGA CHAVES 

TARCIANA tVIUNi; 

FRANOlÃcteê^íTSlS QUINTANS 
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Capital Social
R$ 28.632,00 (vinte e oito mil e seiscentos e trinta e dois reais)
Capital Integralizado
R$ 28.632,00 (vinte e oito mil e seiscentos e trinta e dois reais)

Dados do Sócio
Nome
ALBERTO JORGE BATINGA
CHAVES

CPF/CNPJ
098.521.234-91

Participação no capital
R$ 14.699,67

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Nome
TARCIANA MUNIZ CARNEIRO

CPF/CNPJ
717.676.064-00

Participação no capital
R$ 13.932,33

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES

CPF
098.521.234-91

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
13/06/2018

Número
20180300032

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 25900185351 CNPJ: 10.746.626/0002-86
Endereço Completo
RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA, Nº 182 , CENTRO, Cuité, PB, CEP: 58175000

NIRE (Sede)
25200130588

CNPJ
10.746.626/0001-03

Data de Ato Constitutivo
09/05/1986

Início de Atividade
09/05/1986

Endereço Completo
Rua JOAO SABIA, Nº 248, CENTRO - Sumé/PB - CEP 58540-000

Objeto Social
ATIVIDADE DE RADIODIFUSÃO

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/06/2018, às 11:13:18 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código GPLGYKGM.

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário Geral

PBC1800350071

Nome Empresarial: RADIO CIDADE DE SUME LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PBC1800350071

Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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RADIO CIDADE DE SOME LTDA 
CNPJ: 10746626000103 	 N1RE: 252 0013058-8 Data: 25/04/2011 
RUA JOAO SABIA, 56 	CENTRO 	 Sumé 	PB 
Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 31/12/2017 
Empresas Selecionados: 00029, 00125 

Folha: 1 

Descrição 

ATIVO(00001) 

ATIVO CIRCULANTE (00002) 

DISPOMVEL (00003) 

CAIXA GERAL (00004) 

Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual 

Caixa (5) 1A.101.001 

00029- RADIO CIDADE DE SOME LTDA 2111.520,350 

00125 - RÁDIO CIDADE DE SOME LIDA Cuité 780.795,280 

Total Caixa ****999.315,63D 

CAIXA GERAL ****999315,63D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO (00006) 

Banco do Brasil S/A (7) 1.1.1.02.001 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 3.601,490 

00125- RÁDIO CIDADE DE SOME LIDA Cuité 25.180,230 

Total Banco do Brasil 5/A 781,72D 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO 	 28.781,72D 

BANCOS CONTA APLICACAO (00009) 

Banco do Brasil 8/A. RF LP 90 MIL (10) 1.1.1.03.001 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 67.494,620 

00125 -RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 244.884,33D 

Total Banco do Brasil S/A. RF LI' 90 MIL ****312.378,95D 

Banco do Brasil S/A. Renda Fixa 500(177) 1.1.L03.003 

00029- RADIO CIDADE DE suivrE LTDA 0,00D 

Total Banco do Brasil S/A. Renda FIM 500 	0,000 

Banco do Brasil S/A. RF LI' 50 MIL (184) 1.1.1031104 

00029- RADIO CIDADE DE SOME LIDA 0,000 

00125- RÁDIO CIDADE DE S'UMÉ LIDA Cuité 0,0013 

Total Banco do Brasil S/A. RF LI' 50 MIL 	0,00D 

=BANCOS CONTA APLICACAO *•"312.378,95D 

=DISPONIVEL "3.340.476,30D 

DIREITOS (00012) 

CLIENTES (00013) 

Etrasilcap Capita lizaeao S/A (00210) 1.1.2.01.038 

00029- RADIO CIDADE DE RIME LIDA 0,001) 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUIVIÉ LIDA Cuité 0,000 

Total Brasilcap Capitalizacao S/A 	0,00D 

Clientes a Receber (170) 1.1.2.01.041 

00029 - RADIO CIDADE DE SOME LIDA 0,00E1 

00125 -RÁDIO CIDADE DE SOME LIDA Cuité 0,000 

Total Clientes a Receber 	0.000 

1.1.4.01.002 

=CLIENTES 

=DIREITOS 

ESTOQUES (00045) 

MATERIAL DO STUDIO (00046) 

Material Secundario (00048) 

00125 -RÁDIO CIDADE DE FIUTIE LTDA Cuité 

Total Material Secundario  

0,00 

0,00 

117,97D 

******fll 17,970 

27.735,22D 

562.221,980 

****589.957,201) 

••**589.957,20D 

41.491,170 

31.867,380 

*****73.358,55D 

71358,55D 

51.993,940 

237.293,86D 

****289.287,80D 

0,00D 

***** **••sopae, 

122.937,190 

129.188,51D 

****252.125.,70D 

""541.413,50D 

"1.204.729,25D 

6.01)0,00D 

8.000,00D 

*****14.000000 

95.727,660 

150.529,230 

""246.256,890 

"•*260.2.56,890 

""260.2.56,890 

1174370 

s•sess.917,970 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 15:25 SOB Nº 20180300032.
PROTOCOLO: 180300032 DE 13/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802306786. NIRE: 25200130588.
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1.3.2.01.002 

1.3.2.01.003 

RADIO CIDADE DE SUME LTDA 
CNP): 10746626000103 	 NIRE: 25 2 0013058-8 Data: 25/04/2011 
RIJA .10A0 SABIA, 56 	CENTRO 	 Some 	PB 
Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 31/12/2017 
Empresas Selecionados: 00029, 00125 

Folha: 2 

Descrição 
	

Nota Classificação 
	

Exercido Anterior 
	

Exercido Atual 

Estoque de Manutenção ele Stuclio (00050) 
	

1.1.4.0 L004 

00029 - RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA 

Total Estoque de Manutenção de Studio 

=MATERIAL DO STUDIO 

=ESTOQUES 

ota I - ATIVO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO (00055) 

INVESTIMENTOS (00056) 

EQUIPAMENTOS DO STUDIO (00057) 

Equipamentos de Radio (00058) 
	

1.3.1.01.001 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUME LIDA Cuité 

Total Equipamentos de Radio 

Equipamentos de Informatica (00059) 
	

1.3.1.01.002 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 

Total Equipamentos de Informatica 

Moveis e Utensilios (00060) 	 1.3.1.01.003 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 

00125 - RÁDIO CIDADE DE SUME LIDA Cuité 

Total Mentis e Utensilios 

Telefone Celular (00226) 	 1 3 1 01.006 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 

Total Telefone Celular 

=EQUIPAMENTOS DO STUDIO 

=INVESTIMENTOS 

EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSORES (00063) 

EQUIPAMENTOS (00064) 

Instalacoas de Transmissao (00065) 	 1.3.2.01.001 

00029 -RÁDIO CIDADE DE RIME LIDA 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUME LIDA Cuité 

Total Instalaeoes de Transmissao 

Equipamentos de Infoimatica (00066) 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA Cuité 

Total Equipamentos de Informatica 

Equipamentos dos Transmissores (00067) 

00029 - RADIO CIDADE DE .SUME LIDA 

00125 - RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 

Total Equipantentoa doa Trartatnisaoroa 

=EQUIPAMENTOS 

11.179,200 

	11.179,20D 

	11.297,171) 

	11.297,17D 

11.179,200 

	11.179,200 

	 1.297,1713 

	11.297,17D 

••1.351.773,47D • •1.476.283,311) 

222.199,180 222.199,180 

85.490,050 85.490,05D 

"n307.689,230 ""307.689,230 

21.885,480 21.885,480 

13.381,860 15.881,860 

	35267,341) "n*37.767,340 

14.921,310 16.921,310 

4.026,470 4.026,470 

	18.947,780 	20.947,780 

5.000,000 

	5.000,001) 

938,901) 938,900 

	 38,901) 	938,900 

•*"367.843,2.5D ***a372343,250 

****367.843,25D "372.343,25D 

1.943,200 1.943,20D 

1.740,001) 1.740,001) 

	 .683,201) mm3683,200 

1.682,000 1.682,001) 

	 .682,000 **•***1.682,00D 

79.920,290 79920,290 

2.056,900 2.056,900 

*m*81.977,190 ***** 81.977, 501) 

n***87.342,390 *****87.342,390 

5.000,0013 

Terrenos (00061) 	 1.3.1.01.004 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 

Total Terrenos 	 '•*5.000,00D 
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RADIO CIDADE DE SUME LTDA 
ON.IPJ: 10746626000103 	 N1RE: 25 2 0013058-8 Data: 25/04/2011 
RUA JOAO SABIA, 56 	CENTRO 	 Sumé 	PB 

Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 31/12/2017 
Empresas Selecionarias: 00029, 00125 

Folha: 3 

Descrição Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual 

=EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSORES 

ATIVO IMOBILIZADO (00069) 

VEÍCULOS DA EMPRESA (00070) 

87342.39D 	 7.342,39D 

Veiadas (00071) 1.3.3.01.001 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LTDA 57.552,09D 57.552,09D 

Total Veículos •**** 57,552,09D 	 7.552,090 

=VEICULOS DA EMPRESA 	57.552,09D 	57.552,09D 

E) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (58) 

E) DEPRECIAÇÃO DE VEICULOS ACUMULA (65) 1.3.3.02.001 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LTDA 20.357,43C 20.357,43C 

Total (-) DEPRECIAÇÃO DE VEICULOS ACUMULA 	20.357,43C 	20.357,43C 

(-) OUTRAS DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS (72) 1.3.3.02.002 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 34.604,77C 34.604,77C 

00125 - RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 25.713,16C 51.426,3W 

Total (-) OUTRAS DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 	60.317,93C 	86.031,09C 

=(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 	80.675,36C ****106.388,52C 

=ATIVO IMOBILIZADO 	23.123,27C 	48.836,43C 

CONTAS TRANSITORIAS (17) 

CONTAS TRANSITORIAS DO ATIVO (24) 

Transfetneias para a Filial (31) 1.3.5.01.001 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 34.392,05D 34.392,05D 

Total Transferencias para a Filial 	34.392,05D 	34.392,05D 

=CONTAS TRANSITOFUAS DO ATIVO 	34.392,05D 	34.392,05D 

=CONTAS TRANSITOU IAS 	34392,05D 	 4.392,05D 

=T otal - IMOBILIZADO ****466.454,42D ****445.241,26D 

-=Total - ATIVO "1.818.227,89D 921 524,570 
SUlt******* ******** *MS ********* Ma** ***** ***•.**( )XXXX )******* ***** ******** **Me ******** **** ******* ***** 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 15:25 SOB Nº 20180300032.
PROTOCOLO: 180300032 DE 13/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802306786. NIRE: 25200130588.
RADIO CIDADE DE SUME LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 13/06/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



RADIO CIDADE DE SOME LTDA 
CNR1: 10746626000103 	 TARE: 252 0013058-8 Data: 25/04/2011 
RUA JOAO SABIA, 56 	CENTRO 	 Stmié 	PI3 

Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 31/12/2017 
Empresas Selecionarias: 00029, 00125 

Folha: 4 

rk-scrição 

PASSIVO(00072) 

PASSIVO CIRCULANTE (00073) 

OBRIGACOES TRABALHISTAS (00083) 

OBRIGACOES (00084) 

&dados a Pagar (85) 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LTDA 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA Cuité 

Total Salarios a Pagar  

Nota Classificação 
	

Exercício Anterior 
	

Exercício Atual 

2.1.2.01.001 

	

5.468,00C 	6.079,96C 

	

6.254,60C 	7.482,11C 

	11.722,60C 	*****13.562 07C 

130. Sabrio a Pagar (86) 	 2.1.2.01.002 

00029 -RADIO CIDADE DE SUME LIDA 

00125 - RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 

Total I3o. Salario a Pagar 

 

	

0,00C 	 0,00C 

	

0,00C 	 0,00C 

	

0,00C 	40,00C 

 

Verbas Rescisorias a Pagar (00087) 	 2.1.2.01.003 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 	 0,00C 	 0,00C 

Total Verbas Reseisorias a Pagar 	 ****** *Cope 	0,00C 

Pro-Labore a Pagar (0(X188) 	 2.1.2.01.004 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 	 78120C 	 937,00C 

Total Pro-Labore a Pagar 	 ***** **783,20C 	sensts *937,0w 

Ferias a Pagar (00089) 	 2.1.2.01.005 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 	 0,00C 	 0,00C 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 	 0,00C 	 0,00C 

Total Ferias a Pagar 	0,00C 	0,0CC 

--ORRICACOES 	12.505,80C 	14.499,07C 

:3BIFtIGACOES TRABALHISTAS 	 •****IIS05,80C 	"*14.499,07C 

OBRIGACOES FREVIDENCIARIAS (00090) 

FREVIDENCIA SOCIAL (00091) 

INSS a Recolher (00092) 	 2.1.3.01.001 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 	 0,00C 	 1.514,06C 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 	 0,00C 	 322,77C 

Total INSS a Recolher 	0,00C 	I.836,83C 

FGTS a Recolher (00093) 	 2.13.01.002 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 	 0,00C 	 0,00C 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUME LIDA Cuité 	 0,00C 	 0,00C 

Total FGTS a Recolher 	*0,00C 	*13,00C 

~EVIDENCIA SOCIAL 	0,00 	•***•*1.836,8.3C 

'CiBRIGACOESPREVIDENCIARIAS 	0,00 	1.036,8.3C 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS (00095) 

IRD3UTOS (00096) 

Cont. Sindical a Recolher (00099) 	 2.1.4.01.0(13 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 	 0,00C 	 33,62C 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUME LIDA Cuité 	 0,00C 	 266,57C 

Total Cont Sindical a Recolher 	 ***** sositocc 	300,19C 

DAS a Recolher (00235) 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LIDA 

Total DAS a Recolher 

21.4.01005 

	

1.594,26C 	5.306,2W 

	

******1.594,26C 	****"5.306,21C 
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RADIO CIDADE DE SUME LTDA 
CNPJ: 10746626000103 	 N1RE: 25 2 0013058-8 Data: 25/04/2011 
RUA JOAO SABIA, 56 	CENTRO 	 Sumé 	PB 
Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 31/12/2017 
Empresas Selecionados: 00029, 00125 

Folha: 5 

Descrição 
	

Nota Classificação 
	

Exercício Anterior 
	

Exercicio Atual 

=TRIBUTOS 

=OBRIGA COES TRIBUTARIAS 

OUTRAS OBRIGACOES (00101) 

OBRIGACOES LEGAIS (00102) 

	1.594,26C 

	1.594,26C 

	5.606,40C 

• *****5.606,40C 

Honorarios a Pagar (00104) 2.1.5.01.002 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 0,00C 0,00C 

00125 -RÁDIO CIDADE DE SUME LIDA Cuité 0,00C 470,00C 

Total Honorarios a Pagar 	0,00C 	470,00C 

OBRIGACOES LEGAIS 	*0,00 	470,00C 

CONTAS A PAGAR (246) 

Alugueis a Pagar (253) 2.1.5.02.001 

00125 - RÁDIO CIDADE DE SUIVIE LIDA Cuité 880,00C 937,00C 

Total Alugueis a Pagar 	 80,00C 	937,00C 

=CONTAS A PAGAR ***•****880,00C 	937,00C 

=OUTRAS OBRIGACOES 	880,00C "•***1.407,00C 

=T otal - PASSIVO CIRCULANTE 	14.980,06C 	23.349,30C 

PATRIMONIO LIQUIDO (00115) 

CAPITAL SOCIAL (00116) 

CAPITAL SUBSCRITO (00117) 

Alberto Jorge Batinga Chaws (00118) 2.4.1.01.001 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 14.699,72C I 4.699,72C 

Total Alberto Jonzel3atinga Chaves 	I4.699,72C 	 4.699,72C 

Tarciana Mimiz Carneiro (00119) 2.4.1.01.002 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA I3.932,28C I3.932,28C 

Total Tarciana Mimiz Carneiro 	13.932,28C 	13.932,28C 

=CAPITAL SUBSCRITO 	28.632,00C 	28.632,00C 

=CAPITAL SOCIAL 	28.632,00C 	28.632,00C 

RESERVAS (00121) 

RESERVAS DE CAPITAL (00122) 

Reservas de Capital (00123) 2.4.2.01.001 

00029- RADIO CIDADE DE SUME LTDA 34.384,13C 34.384,13C 

Total Reservas de Capital 	34.384,13C 	34.384,13C 

=RESERVAS DE CAPITAL 	34.384,I3C 	34.384,I3C 

=RESERVAS 	34.384,13C ,•*•*34.384,I3C 

RESERVAS (00124) 

RESERVAS DE LUCROS (00125) 

Reservas de Lucans (00126) 2.4.3.01.001 

00029 - RADIO CIDADE DE SUME LIDA 492.999,23C 613.724,37C 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 795.265,44C 1.126.507,33C 

Total Reservas de Lucros **1.288.264,67C "1.740.231,70C 

Lucro do Exercicio (00228) 2.4.3.01.006 

00029 -RÁDIO CIDADE DE SUME LIDA 120.725,I4C 52.243,33C 

00125- RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LIDA Cuité 331.241,89C 42.684,11C 

Total Lucro do Exercido *In/151.967,03C 	94.927,44C 

=RESERVAS DE LUCROS 

\11 

"I.740.231,70C "•1.835.159,14C 
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RADIO CIDADE DE SUME LTDA 

CNPJ: 10746626000103 	 NIRE: 252 0013058-8 Data: 25/04/2011 
RUA JOÃO SABIA, 56 	CENTRO 	 Smné 	PB 

Balanço Patrimonial de 01/01/2017 até 31/12/2017 
Empresas Selecionadas: 00029, 00125 

Folha: 6 

Descrição 

=RESERVAS 

Nota Classificação Exercício Anterior 

**1.740.231,70C 

Exercício Atual 

**1.835.159,14C 

Total - PATRIMONIO LIQUIDO 	 '11.803.247,83C 
	

”1.898.175,27C 

=Total - PASSIVO 	 "1.81.8.227,89C 
	

"L921.524,57C 

*************•** ***** ****•****•samensms•*******( )Qxxx 0****** ****** *********•******* ****** ****•********•** 
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RADIO CIDADE DE SUME LTDA 
CNPJ : 10746626000103 	MIRE: 252 0013058-8 Data: 25/04/2011 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2017 
	

Folha: 7 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 1.921.524,57 (UM MILHE), NOVECENTOS E VINTE E 
UM MIL, QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Slim& 31 de dezembro de 2017 

ai  
ALBERTO JORGE BATINGA griAvEs 

Presidente 

CPF: 098.521.234-91 

AG-. 256696 Orgão: SSP 

apedição: 19/09/1973 

7)0 Arke:(10 .0 /0/14S Lá 
ANDILEIDE SOUSA LEITE BARROS 

TEC.CONTABIL 

CPF: 659.362.804-20 CRC: TB-006375/0-3 

RG: Orpo: 

Expedição: 22/09/1989 

115%)  
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RADIO C IDADE DE SUME LTDA(000 29) 
CNPJ: 10746626000103 	N1RE: 252 00130584 Data: 25/04/2011 
Endereço: RUA JOAO SABIA, 56, CENTRO, &une, PB 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01101/2017 alé 31/12/2017 Diário :0 	Folha: 8 

Descrição Classificação C 	Nota Exercício Atual 

RECEIT AS 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEIT AS DE VENDA DE SERVICOS DE RADIO 

Vendas de &WICOS 4.1.1.01.001 188 377 419,00C 

AMOITAS DEVINDA DE SERVICOS DE RADIO *** *377.4 19,00C 

~MAS OPERACIONAIS ** *377.419,00 C 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITASEVENTUAIS 

Descontos Obtidos 4.1.2.01.001 00193 1623,11C 

Receita C/Aplic..ação Financeira 4.1.2.01.002 142 8.277,98C 

lEiCEITAS EVEN'TUAIS 	11.901,09C 

=RECEITAS OPERACIONAIS 	11.901,09C 

=T otal - CONTAS DERFSULTADO *** *389.3 20,09C 

=Total - RECEITAS * ** *3893 20,09C 

CUSTOSE DESPESAS 

CONTAS DE RESULTADOS 

DESPESAS 

DESPESAS ADMINIST RATIVAS 

&ilarios 3.1.2.01.001 00138 72.695.04D 

Pra-Labore 3.1.2.01.002 00139 11.244,00D 

Honorarios 3.1.2.01.003 00140 6.110,0013 

13o. Salario 3.1.2.01.004 00141 6.188,371) 

Ferias 3.1.2.01.005 00142 7.466,63D 

Encargos do POT S (GFIP) 3.1.2.01.007 00144 I.136,74D 

Verbas Trabalhistas 3.1.2.01.008 00145 5.901,861) 

Energia Eldrica 3.1.2.01.010 00147 34.716,70D 

Agua e Esgoto 3.1.2.01.011 00148 1.485,031) 

Telefone 3.1.2.01.012 00149 7.566,751) 

Manutencao de Macpánas e Equipamentos 3.12.01.013 00150 9.149,901) 

Servicos de TErceiros 3.1.2.01.014 00151 103,071) 

Encargos do (FGTS) (IR 3.1.2.01.015 00152 6.937,04D 

Despesas com Associacoes de Classe 3.1.2.01.022 00215 22.665,96D 
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RADIO C1DADEDESUMELMA(00029) 
CNPJ: 10746626000103 	N1RE: 25 2 0013058-8 Data: 25/04/2011 
Endereço: RUA JOAO SABIA, 56, CENTRO, Sumé, PB 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2017 até 31/12/2017 Diário :0 	Folha: 9 

Descrição Classificação C 	Nota Exercício Atual 

Encargos elo FUT SURRE (Multa 12%.tisoria) 3.1.2.01.032 163 2.185,88D 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS • ***195.552,97D 

=DESPESAS ****195.552,97D 

DESPESAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

3.1.3.01.003 00163 299,000 

Impostos e Taxas 3.1.3.01.008 00221 1.684,0ID 

DAS 3.1.3.01.010 00236 49.300,22D 

	51.283,23D -=DESPESAS TRIBUTARIAS 

=DESPESAS ***•251.283,230 

DESPESAS 

DESPESAS COMERCIAIS 

Propaganda e Publicidade 3.1.4.01.003 00172 1.513,96D 

Despesas com Brindes e Doacoes 3.1.4.01.007 00225 2.502,460 

=DESPESAS COMERCIAIS 	4.016,42D 

=DESPESAS ******4.016,42D 

DES'ESAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Tarifas Bancarias 3.1.5.01.002 00179 732,85D 

Ourocpa - Tittdos de Capitalizações 3.1.5.01.009 135 35.835,50C 

IRRF StAplicações Financeiras 3.1.5,01.010 149 1.321,620 

10F (Imposto 5 Operações Financeiras 3.1.5.01.011 191 5,17D 

=DESPESAS FINANCEIRAS *****33.775,86C 

=DESPESAS *****33.775.86C 

DES'ESAS PATRIMONIAIS 

DESPESAS COM PART. NOS LUCROS E RESULTADOS 

ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES 3.1.6.01.01 219 61.608,00D 

TARCIANA MUNIZ CARNEIRO 3.1.6.01.02 226 58.392,000 

=DESPESAS COM PART. NOS LUCROS ERESULTADOS ****120.000,00D 
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RADIO CIDADE DE SUME L'IDA(00029) 
CNP J: 10746626000103 N1RE: 25 2 0013058-8 Data: 25/04/2011 
Endereço: RUA .10A0 SABIA, 56, CENTRO, &ané, PB 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2017 até 3 1 /I 2/2017 

	
Diário :0 Folha: 10 

bLncriçâo 

=DESPESAS PATRIMONIAIS 

Total - CONTAS DERESULTADOS 

Total - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação C Nota Exercício Atual 

****120.000,00» 

*** *337.076,76 D 

****337.076,76D 

RECEITAS- 

 

389.320,09C 

 

DESPESAS + CUSTO 	 > 337.076,76D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ******52.243,33 

****************************************************( XX)CX X )**************************************************** 
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RADIO CIDADE DE SUME LTDA 

CNPJ: 10746626000103 	 NIRE: 25 2 0013058-8 Data: 25/04/2011 
	

JOSE ANCHIETA BARROS 

Notas Explicativos de 01/01/2017 até 31/12/2017 
	

Diário: O 	 Folha: 11 

1  A empresa é optante pelo regime tributário Simples Nacional. 

A empresa RADIO CIDADE SUMÉ LTDA possui os seguintes registros e inscrições: 

*Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba Sob o P/ 12  25 2 0013058-8 em 25/0 4/2011; 

• CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n2 10.746.626/0001-03; 

• A empresa possui filial denomidada RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (FILIAL) CUITÉ CNPJ 10.746.626/0002-86, 

e Registrado Sob NIRE 25900185351 na Junta Comercial do Estado da Paraíba, Localizada Rua Presidente João 

Pessoa, n 2  182, Centro Cuité/Paraíba, Cujas suas demonstrações contábeis estão consolidadas no presente 

livro, balanço em conformidade com as regulamentações contábeis. 

• A apuração do Simples Nacional é centrazalizada pela Matriz. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 

observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve 

observação aos preceitos previstos na NBC - ffG 1000, conforme resolução CFC n2 1418/2012. 

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos 

rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência. 

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências 

fisco legais. 

Foi realizado no dia 02101/2017 lançamentos de valores a recebe Radio Cidade Sumé: 
R$ 8.421,06 NF-s 116, R$ 8421,06 NF-s 143, R$ 8421,06 NF-s 204, R$ 8421,06 NF-s 231, R$ 
8421,06 NF-s 256, R$ 8421,06 NF-s 272, R$ 8421,06 NF-s 280, R$ 8421,06 NF-s 295, R$ 8421,06 
NF-s 304, R$ 800,00. 

Foi realizado no dia 02/01/2017 lançamentos de valores a receber Radio Cidade Cuité: 
R$ 1.128,00 NF-s 0573, R$ 11.789,47 NF-s 1041, R$ 11.789,47 NF-s 1095, R$ 11.789,47 NF-s 
1129, R$ 11.789,47 NF-s 1210, R$ 11.789,47 NF-s 1249, R$ 11.789,47 NF-s 1262, R$ 11.789,47 
NF-s 1270, R$ 6.048,00 NF-s 1259. 

1 
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RADIO CIDADE DE SOME LTDA 

CNPJ: 10746626000103 	 NIRE: 252 00130584t Data: 25/04/2011 
Endereço: RUA JOAO SABIA, 56, CENTRO, Sorne, PB 	Diário: O 	 Folha: 	 12 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 52.243,33 (CINQÜENTA E 
DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS Reais E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

SUMÉ, 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

ALBERTO JORGE BATINGA CJKAVES 
Presidente 

CPF: 098.521.234-91 

g 44.0 491k 191`177  

VA DILEIDE SOUSA LEITE BARROS 
TEC.CONTABIL 

CPF: 659.362.804-20 CRC: PB-00637510-3 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 15:25 SOB Nº 20180300032.
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*RÁDIO C1DADEDESUMÉLTDA Cuité(00125) 
CNP]: 10746626000286 	N1RE: 25 9 0018535 I Data: 
Endereço: RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA, 182, CENTRO, Cuité, PB 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2017 até 31/12/2017 Diário :0 	Folha: 13 

Descrição Classificação C 	Nota Exercício Atual 

RECEITAS 

CONT AS DE RESULTADO 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS DE VENDA DE SERVICOS DE RADIO 

Vendas de &micos 4.1.1.01.001 188 322.404,24C 

=RECEITAS DE VENDA DE SERVICOS DE RADIO ****322.404,24C 

-=RECEITAS OPERACIONAIS ***322.404,24C 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS EVENTUAIS 

Descontos Obtidos 4.1.2.01.001 00193 1.824,72C 

Receita C/Aplicação Financeira 4.1.2.01.002 142 23.171,20C 

IECEITAS EVENTUAIS "•••24.995,92C 

=RECEIEAS OPERACIONAIS • ••• *24.995,92C 

Total - CONTAS DERESULTADO ****347.400,16C 

=Total - RECEITAS 

cusr OS E DESPESAS 

• ***347.400,16C 

CONTAS DE RESULTADOS 

DESPESAS 

DESPESAS ADMINISTRAT I VÁS 

Salarios 3.1.2.01.001 00138 89.666,18D 

Honorarios 3.1.2.01.003 00140 6.110,000 

13o. Salario 3.1.2.01.004 00141 7.997,62D 

Ferias 3.1.2.01.005 00142 10.663,491) 

Alugueis 3.1.2.01.009 00146 11.187,00D 

Energia Elctrica 3.1.2.01.010 00147 24.568,46D 

Telefone 3.1.2.01.012 00149 1.186,61D 

Manutencao de Maspinas c Emapamentos 3.1.2.01.013 00150 11.371,921) 

Encargos do (FGTS) GR 3.1.2.01.015 00152 8.540,60D 

Combustíveis e Lulrificantes 3.1.2.01.016 00153 4.326,520 

Material de Consumo 3.1.2.01.021 00158 239,23D 

Despesas com Associacoes de Classe 3.1.2.01.022 00215 10.240,901) 

DESPESA COM DEPRECIAÇÃO 3.1.2.01.029 79 25.713,160 

Gasolina/Alcool/Diesel 3.1.2.01.031 128 780,00D 
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RÁDIO CIDADEDESUMÉLTDA Cuité(00125) 
CNPJ: 10746626000286 NIRE: 25 9 0018535 1 Data: 
Endereço: RIJA PRESIDENTE JOAO PE.SSOA, 182, CENTRO, Cuité, PB 
Demonstração do Rwtilt ado do Exercício de 01/01/2017 até 31/12/2017 

	
Diário :0 Folha: 14 

Desériflo Clamificação C 	Nota Exercício Atual 

=DESPESAS ADMINISTRA11VAS ****212.591,69D 

IS PISAS ****212.591,691J 

DESPESAS 

DESPESAS COMERCIAIS 

Propaganda e Publicidade 3.1.4.01.003 00172 2.783,44D 

Despesas com Brindes e Doacoes 3.1.4.01.007 00225 1.034,58D 

AIESPESAS COMERCIAIS ******3.818,0211 

=DESPESAS 	3.818,0211 

DESPESAS 

DEI'ESAS FINANCEIRAS 

Tarifas Bancarias 3.1.5.01.002 00179 187,35D 

Ourocpa - T it tdos de Capitalizações 3.1.5.01.009 135 35.854,41C 

IRRF S/Aplicações Financeiras 3.1.5.01.010 149 3.973,400 

=DESPESAS FINANCEIRAS 	31.693,66C 

=DESPESAS *.m31.693,66C 

DESPESAS PATRIMONIAIS 

DESPESAS COM PART. NOS LUCROS E RESULTADOS 

ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES 3.1.6.01.01 219 61.608,00D 

TARCIANAMUNIZ CARNEIRO 3.1.6.01.02 226 58.392.000 

=DESPESAS COMPARE. NOS LUCROS ERESULTADOS ****120.000,00D 

=DESPINAS PATRIMONIAIS ***• 1 20.000,0011 

Total - CONTAS DERESULTADOS "n304.716,05» 

=T o t a 1 - CUSTOS E DESPES AS ****304.716,0511 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS.-- 	> 	347.400,16C 
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RÁDIO CIDADEDESUMÉLTDA Cuité(00125) 
CNP]: 10746626000286 NIRE: 25 9 0018535 1 Data: 
Endereço: RUA PRESIDENTE JOAO PESSIM, 182, CENTRO, Cuité, PB 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2017 até 31/12/2017 

	
Diário :0 Folha: 15 

Descrição 
	

Cla&sificação 
	

C 	Nota 
	

Exercício Atual 

DESPE'SkS+ CUST O— 	 > 304.716,05D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ******42.684,11 

****************************************************( XXXXX )**************************************************** 
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RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA Cuité 
CNP): 10746626000286 	NIRE: 25 9 0018535 1 Data: 
Endereço: RUA PRESIDENTE SOÃO PESSOA, 182, CENTRO, Cuité, PB 	 Odeio: 0 	Folha: 	16 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 42.684,11 (QUARENTA E 
DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO Reais E 
ONZE CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

CUITÉ, 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

ALBERTO JORGE BATINGA NAVES 
Administrador 

CPF: 098.521.234-91 

VAND LEDE SOUSA LEITE BARROS 

TEC.CONTABIL 

CPF: 659.362.804-20 CRC: PB-006375/0-3 
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RADIO CIDADE DE SOME LTDA 
CNPJ: 10746626000103 	NIRE,: 25 2 0013058-8 Data: 25/04/2011 
Endereço: RUA JOAO SABIA, 56, CENTRO, Same, PB 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2017 até 31/12/2017 

Solvência Geral 

Ativo 244.1 57,52 

— 28,62 
Passivo Circulante +Passivo Não-Circulante (ObrigaçÕes a LP) 8.531,02 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 2862% 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 79.729,16 

— 9,35 
Passivo Circulante +Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 8.531,02 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$9,35 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 79.729,16 

— 9,35 
Passivo Circulante 8.531,02 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$9,35 de ativo circulante 
pancada R$1,00 de divida de curto prazo. 

Diário: 0 
	

Folha: 	17 

Atual 
	

Anterior 

4.575 6.000 
5.000 
4.000 

3.000 
2.000 

1.000 

0 
Atual Anterior 

4.575 6.000 

5.000 

4.000 

3.000 

2.000 

1.000 

o 

Atual Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Same, 31 de dezembro de 2017. 

 

ALBERTO JORGE BAT1N
A;( 

CilAVES 
M 4  t al: 	

r 

Pmsiderne 
CPF: 098.521.234-91 

RO: 256696 Data Emzedição:19/09/1973 

 

 

VANDILE IDE SOUSA LEITE BARROS 
Tec.Contabil 

CPF:659.362.804-20 CRC: PB-006375/0-3 
RG: Expedição.22/09/1989 
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Soivincia Geral 

Ativo 960.571,73 
20.000 

— 123,07 
Passivo Circulante +Passivo Não-Circulante (Obrigações a L1') 7.804,88 15.000 

10.000 
Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 12307% 
do capital de terneiros. 

5.000 

0 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LI' 799515,84 
20.000 

— 102,44 
Passivo Circulante +Passivo Não-Circulante (Obrigações a LI') 7.804,88 15.000 

10.000 
Quanto maior, melhor. A empresa possui R$102,44 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dáida total. 

5.000 

0 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 799.515,84 
20.000 

— 102,44 
Passivo Circulante 7.804,88 15.000 

10.000 
Quanto maior, melhor. A empresa possui R$102,44 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de cinto prazo. 

5.000 

o 

Atual 
	

Anterior 

Atual 
	

Anterior 

RÁDIO CIDADE DE SUME L'TDA Cuité 
CNPJ: 10746626000286 	N1RE: 259 0018535 1 Data: 
Endereço: RUA PRESIDENTE J0511.0 PESSOA, 182, CENTRO, Cuité, PB 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2017 ate 31/12/2017 

	
Diário: O 
	

Folha: 	18 

Atual 
	

Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e aos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Cuité, 31 de dezembro de 2017. 

 

'Md  

 

12(777r/ie -iele•  d011a ge/Ê-4/70a 

VANDILE1DE SOUSA LEITE BARROS 
Tec.Contabil 

CPF:659.362.804-20 CRC: PB-00637510-3 
RG: Expedição:22109/1989 

  

ALBERTO JORGE BATING HAVES 
Administrador 

CPF: 098.521.234-91 
RO: 256696 Data Etmedição:19/09/1973 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: CD6A.8A8F.92F8.8A3A Emitida no dia 31/08/2018 às 23:32:06

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 10.746.626/0001-03
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.







31/08/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 10746626/0001-03
Razão Social: RADIO CIDADE DE SUME LTDA
Endereço: RUA JOAO SABIA 56 / CENTRO / SUME / PB / 58540-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 14/08/2018 a 12/09/2018
 
Certificação Número: 2018081402282943059120
 
 
Informação obtida em 31/08/2018, às 23:24:41.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();




Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac544dc92

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CIDADE DE SUME LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (83) 33532456 E-mail:

CNPJ: 10.746.626/0001-03 Número do Fistel: 50414167708

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 14/09/1997 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 14/09/2027

Observações: Ato nº 9.831, de 5/12/2014, publicado no DOU. de 8/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA JOAO SABIA Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 56

Município: Sumé UF: PB CEP: 58540000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA JOAO SABIA Complemento:

Bairro: Centro Numero: 56

Município: Sumé UF: PB CEP: 58540000

Endereço do Transmissor

Logradouro: SÍTIO BANQUINHO Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: S/Nº

Município: Sumé UF: PB CEP: 58540000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA JOÃO SABIÁ Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 248

Município: Sumé UF: PB CEP: 58540000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Sumé UF: PB

Parâmetros Técnicos

Canal: 239 Frequência: 95.7 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 7.9526kW

HCI: 24.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004917071 Número Indicativo: ZYR611

Data Último Licenciamento: 08/11/2018 Número da Licença: 53500.050537/2018-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 7° 39' 52.99" S Longitude: 36° 52' 10.99" W Cota da base: 642.4 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 2.4 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF7850JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 27 m Atenuação: 1.1 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU4239 Fabricante:

Ganho: 6 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Vertical HCI: 24.5 m ERP Máxima: 7.95 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0.01 10º: 0.04 15º: 0.1 20º: 0.19 25º: 0.29 30º: 0.4 35º: 0.49 40º: 0.59 45º: 0.71 50º: 0.83 55º: 0.97

60º: 1.1 65º: 1.21 70º: 1.34 75º: 1.52 80º: 1.72 85º: 1.96 90º: 2.2 95º: 2.41 100º: 2.6 105º: 2.74 110º: 2.87 115º: 3.04

120º: 3.2 125º: 3.34 130º: 3.47 135º: 3.61 140º: 3.74 145º: 3.88 150º: 4 155º: 4.09 160º: 4.16 165º: 4.2 170º: 4.22 175º: 4.21

180º: 4.2 185º: 4.21 190º: 4.22 195º: 4.2 200º: 4.16 205º: 4.09 210º: 4 215º: 3.88 220º: 3.74 225º: 3.61 230º: 3.47 235º: 3.34

240º: 3.2 245º: 3.04 250º: 2.87 255º: 2.71 260º: 2.54 265º: 2.38 270º: 2.2 275º: 1.96 280º: 1.72 285º: 1.52 290º: 1.34 295º: 1.21

300º: 1.1 305º: 0.97 310º: 0.83 315º: 0.71 320º: 0.59 325º: 0.49 330º: 0.4 335º: 0.29 340º: 0.19 345º: 0.1 350º: 0.04 355º: 0.01

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 7.95 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94530 Decreto PR 26/06/1987 29/06/1987 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500403912017
72

1489 Despacho MCTIC 01/09/2017 06/09/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 30692 Despacho MC 03/06/1992 Advertência Jurídico

9999 0 Decreto PR 10/07/2002 11/07/2002 Renovação Jurídico

9999 597 Ato MC 12/11/2010 15/03/2011 Multa Jurídico

9999 198 Decreto Legislativo CN 25/07/2011 26/07/2011 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.029071/201
6-95

5133 Ato ORLE 29/11/2016 07/12/2016 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.033892/201
8-98

5478 Ato ORLE 21/07/2018 07/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO CIDADE DE SUME LTDA

CNPJ
10746626000103

Nº DA ESTAÇÃO
1004917071

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
7° 39' 52.99" S

LONGITUDE
36° 52' 10.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
SÍTIO BANQUINHO, nº S/Nº.

DISTRITO

BAIRRO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
Sumé

UF
PB

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 14/09/2027

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Sumé UF: PB

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 95.7 MHz CANAL: 239

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 642.4

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYR611

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Sumé

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA JOÃO SABIÁ BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Sumé UF: PB

NUMERO: 248 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 3000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 2.4 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: DRU4239

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 6 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA DIRETIVA DE QUATRO ELEM ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 24.5 m BEAM TILT: 0.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF7850JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 03/10/2022 15:23:55

APLICAÇÃO Emitido Em
08/11/2018

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjMzYjI4YjdkYmJjMA==
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Todos Download Canais

2 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

10746626000103 (Todos)

Ver Estações FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 10746626000103 RADIO CIDADE DE SUME LTDA 50406489440 P Comercial FM 230 PB Cuité 206 89.1 B1 6° 29' 11.30" S 36° 09' 15.50" W 3 35 2 2021-03-17 12:58:19 57dbac2caf14d

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 10746626000103 RADIO CIDADE DE SUME LTDA 50414167708 P Comercial FM 230 PB Sumé 239 95.7 A4 7° 39' 43.41" S 36° 53' 2.40" W 5 24.5 2 2022-10-03 15:23:54 57dbac544dc92 Canal planejado em atendimento ao Decreto 8.139/2013.

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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àbcdebefegaaàh
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Correspondência Eletrônica - 10439654

Data de Envio: 
  04/10/2022 09:27:04

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.052953/2018-10
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA. (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Sumé/PB, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



04/10/2022 14:16 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Ter, 04/10/2022 11:40
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA. (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sumé/PB, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão. 

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 4 de outubro de 2022 09:27

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº:  01250.052953/2018-10

 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CIDADE DE SUME LTDA. (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sumé/PB, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14963/2022/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.052953/2018-10

INTERESSADO: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO C IDADE DE SUMÉ LTDA., rela!vo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Sumé/PB, referente
ao seguinte período: 14/09/2017 a 14/09/2027.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com o Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27
de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar o seguinte documento:

 

3.1. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oHcio de encaminhamento, apresente o referido documento relacionado no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 07/10/2022, às 11:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 07/10/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10439661 e o código CRC 127070B7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SEI  nº 10439661

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10439661&crc=127070B7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 25539/2022/MCOM

Brasília, 7 de outubro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ Nº 10.746.626/0001-03)
Rua João Sabiá 248 - Centro
58.540-00   -   Sumé/PB
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 01250.052953/2018-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14963/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OJcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 07/10/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10439673 e o código CRC 3F56F486.

Anexos:

Nota Técnica 14963 (10439661)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25539/2022/MCOM -  Processo nº 01250.052953/2018-10 - Nº SEI: 10439673

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10439673&crc=3F56F486


Correspondência Eletrônica - 10446914

Data de Envio: 
  07/10/2022 15:00:02

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    albertobatinga@hotmail.com
    cintia@fckimoveis.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.052953/2018-10

INTERESSADA: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10439673.html
    Nota_Tecnica_10439661.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.052953/2018-10
Entidade: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA.
CNPJ nº: 10.746.626/0001-03
FISTEL nº: 50414167708
Localidade: Sumé/PB
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   01/09/2018
 

Período: 14/09/2017 a 14/09/2027

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342388

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10438710,
Págs. 7-11

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

Conferir com a
Certidão
Simplificada
atualizada

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10477794
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342394
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10439605,
Pág. 2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10342396
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 E 10342420

M 10342422

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10438710,
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10342396

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

FGTS 10439605,
pág. 1



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342425
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10342392,
ALBERTO JORGE
BATINGA
CHAVES
10342393,
TARCIANA
MUNIZ
CARNEIRO

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10438710,
Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

FM-C4 (Canal
Licenciado)

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10440527
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 



15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 25/11/2022, às 13:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10439556 e o código CRC 54255B36.

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SEI  nº 10439556

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10439556&crc=54255B36


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17546/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  01250.052953/2018-10
INTERESSADA: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Cidade de Sumé Ltda,
inscrita no CNPJ nº 10.746.626/0001-03, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, vinculado ao FISTEL
nº 50414167708, referente ao período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 14963/2022/SEI-MCOM, acompanhada do O8cio nº 25539/2022/MCOM, esta Secretaria
de Radiodifusão solicitou à en!dade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de
outorga (SEI 10439661 e SEI 10439673).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolo nº 53115.028088/2022-17).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;



d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cidade de Sumé Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, conforme Decreto nº 94.530, de 26 de junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de junho de 1987 (SEI
10491720 - Pág. 10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a en!dade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 14 de setembro de 1987 (SEI  10491720 - Pág. 4).

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10491720 - Págs. 1-3).

 

9. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 1997-2007. De acordo com o Decreto s/nº, de 10 de julho de 2002, publicado no
Diário Oficial da União do dia 11 de julho de 2002, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parBr de 14 de
setembro de 1997 (SEI 10491720 - Pág. 9). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 198 de 2011, publicado no Diário Oficial
da União do dia 26 de julho de 2011 (SEI 10491720 - Pág. 8).

 

10. Concernente ao período de 2007-2017, a en!dade apresentou intempes!vamente o pedido de renovação no dia 19 de
março de 2008, por meio do protocolo nº 53000.041556/2007-05, acompanhado de parte da documentação exigida até então. O
processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl!ma em dezembro de 2014. Não houve mais qualquer andamento no referido
processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra!vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os mo!vos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. De todo modo, não foram
verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons!tuem uma realidade
burocrá!ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par!culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan!dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

14. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 1º de setembro de 2018, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
3323565). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade é intempes!vo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera após o prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 14 de setembro de 2016 a 14 de setembro
de 2017. 

 

15. Sobre a recepção dos pedidos intempes!vos, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei
nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos
de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesBvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuBvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
!veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 



16. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempes!vos da Interessada foram agasalhados pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legí!ma condição de procedibilidade, ante a anis!a concedida quanto à
tempestividade dos pleitos.

 

17. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10439556). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10439556).

 

20. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 3 de outubro de 2022
(SEI 10438710 - Págs. 7-11).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Sumé/PB e Cuité/PB, e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Alberto Jorge Ba!nga
Chaves e a sócia Tarciana Muniz Carneiro não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10438710 - Págs. 1-3). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10440527).

 

23. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado da Paraíba, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10439556).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

25. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de



radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 8 de novembro de 2018, com validade até 14 de
setembro de 2027 (SEI 10438710 - Págs. 4-5).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto
nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 



a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraBva , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 25/11/2022, às 13:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 25/11/2022, às 14:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
25/11/2022, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 28/11/2022, às 09:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10528614 e o código CRC 8D5B0319.

Minutas e anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº     , DE       DE                  DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 01250.052953/2018-10, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 14
de setembro de 2017, a concessão outorgada à  RÁDIO C IDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos termos do
Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10528614&crc=8D5B0319


223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília,    de            de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.052953/2018-10, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 14 de setembro de 2017, a
concessão outorgada à RÁDIO C IDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em
26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Sumé, Estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SEI  nº 10528614



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 27986/2022/MCOM

Brasília, 28 de novembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM (10528614)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM (10528614), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/11/2022,

às 16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10541088 e o código CRC 86B74CFC.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27986/2022/MCOM -  Processo nº 01250.052953/2018-10 - Nº SEI: 10541088

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10541088&crc=86B74CFC
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.052953/2018-10
 
INTERESSADAS: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA. e SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA., com o objetivo de renovar a outorga do

serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Sumé/PB, referente ao período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 17546/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 49 e 50
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião
da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO CIDADE DE

SUMÉ LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, referente ao período de 14 de
setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14349/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10528614), da

Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
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autos:
 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cidade de Sumé Ltda a outorga do serviço de radiodifusão

sonora em onda média, conforme Decreto nº 94.530, de 26 de junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia
29 de junho de 1987 (SEI 10491720 - Pág. 10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de setembro de 1987 (SEI  10491720 - Pág. 4).

8.         Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10491720 -
Págs. 1-3).

 
 9.        Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1997-2007. De acordo com o Decreto s/nº, de 10 de
julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de julho de 2002, a concessão foi renovada, pelo prazo de
10 (dez) anos, a partir de 14 de setembro de 1997 (SEI 10491720 - Pág. 9). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo
nº 198 de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de julho de 2011 (SEI 10491720 - Pág. 8).

 
 10.      Concernente ao período de 2007-2017, a entidade apresentou intempestivamente o pedido de

renovação no dia 19 de março de 2008, por meio do protocolo nº 53000.041556/2007-05, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2014. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.

(...)
14.       Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 1º de setembro de 2018, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço, por novo período (SEI 3323565). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é
intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 14 de setembro de 2016 a 14 de setembro de 2017.” (sublinhamos)

 
3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 1º de setembro de 2018, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de
radiodifusão sonora para novo decênio, 2017-2027 (SEI nº 3323565), solicitando, assim, a renovação da outorga que
detinha, deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, nos termos do art. 5º
da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V,

da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais
aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da
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Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que
se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se
da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral

da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes,
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como
das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".
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16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais
e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao
art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações
ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação
das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais
adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA, que busca ver aprovada a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em
frequência modulada, que detém na localidade de Sumé/PB, para o período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro
de 2027.

 
23.                   Segundo apurado pela SERAD, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos

termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 14349/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10528614), a outorga de que se trata foi conferida,
com a edição do Decreto nº 94.530, de 26 de junho de 1987, de 11 de março de 1946, publicado no DOU do dia 29 de
junho de 1987 (SEI 10491720 - Pág. 10), tendo o extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade
sido publicado no DOU do dia 14 de setembro de 1987 (SEI  10491720 - Pág. 4).

 
24.                   Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com a publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, materializando-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI nº 10491720 - Págs. 1-3).

 
25.                   O último pedido de renovação de outorga de interesse da entidade supracitada, relativo ao

decênio de 1997-2007, foi deferido com a publicação do Decreto s/nº, de 10 de julho de 2002, no DOU de 11 de julho de
2002 (SEI nº 10491720 - Pág. 9), sendo o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 198 de 2011, publicado no DOU do
dia dia 26 de julho de 2011 (SEI 10491720 - Pág. 8), resultando na renovação da concessão por mais 10 (dez) anos, a partir
de, 14 de setembro de 1997.
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26.                   O pedido de renovação relativo ao decênio subsequente - 2007-2017 - foi apresentado

intempestivamente pela entidade no dia 19 de março de 2008, gerando o protocolo nº 53000.041556/2007-05, e, apesar de
ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2014, nenhum andamento foi dado ao referido processo,
vencendo o decênio sem decisão conclusiva quanto ao pleito formulado.

 
27.                   Aduziu a SERAD desconhecer as orientações e praxes administrativas adotadas à época, de

modo a precisar os motivos pelos quais não houve conclusão dos referidos processos, assegurando, de todo modo, salvo
melhor juízo, inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução dos citados autos.

 
28.                   Argumentou, ainda, ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas

constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem
caracterizar, todavia, descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 
29.                   Aduziu, ademais, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade

almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

 
30.                   E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2017 a 2027,

observou a SERAD ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 1º de setembro
de 2018 (SEI nº 3323565), ou seja, novamente, fora do prazo legal previsto na antiga redação do mencionado art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, entre 14 de setembro de 2016 a 14 de setembro de 2017,

 
31.                   Infere-se, portanto, que a outorga se encontra vencida desde 14 de setembro de 2007,

levando-se em consideração a data da publicação do último extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade
da outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 
32.                   De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar os pedidos

intempestivos de renovação in casu (período de 1997-2007 e 2017-2027), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de
2017, que admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora
do prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 
            “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”. (grifo do
original)

 
33.                   Uma vez alcançado os pedidos intempestivos de renovação de outorga pelos efeitos do

dispositivo transcrito acima, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os
requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo lista de verificação de documentos (SEI nº 10439556). 

 
34.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
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prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
35.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
"2.       Por meio da Nota Técnica nº 14963/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº

25539/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária
ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 10439661 e SEI 10439673).

 
 3.        Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame

dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolo nº
53115.028088/2022-17).”

 
36.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"17.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com

a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI
10439556). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade
no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo
Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
18.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
37.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº
10439556).

 
38.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 3 de outubro de 2022 (SEI 10438710 - Págs. 7-11).

 
39.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, nas localidades de Sumé/PB e Cuité/PB, e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Alberto Jorge Batinga
Chaves e a sócia Tarciana Muniz Carneiro não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 
40.                   Em sequência, acrescentou a SERAD não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema

Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI nº 10438710 - Págs. 1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se
encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 10440527).

 
41.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI nº

10439556:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, atestando a inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e
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- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
42.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
43.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins
de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º
da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio
de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
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44.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
45.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
46.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação em 8 de novembro de 2018, com validade até 14 de setembro de 2027 (SEI nº
10438710 - Págs. 4-5).

 
47.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do

pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer
óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
48.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
49.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 
50.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência
do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
51.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-

se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 8 de dezembro de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250052953201810 e da chave de acesso 0bf86ffd
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Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1055872689 e chave de acesso 0bf86ffd no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com
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77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02642/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.052953/2018-10 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de
Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
Rádio Cidade de Sumé Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Sumé/PB, no período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, §
2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17546/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de Sumé/PB, concedida à Rádio Cidade de Sumé Ltda.   

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 14 de setembro de 2017 a 14 de
setembro de 2027.      

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio Cidade de Sumé Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250052953201810 e da chave de acesso 0bf86ffd

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1055904100 e chave de acesso 0bf86ffd no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 16:26.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02644/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.052953/2018-10
INTERESSADOS: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02642/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o  PARECER

n. 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250052953201810 e da chave de acesso 0bf86ffd

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1056027810 e chave de acesso 0bf86ffd no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 17:32. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28699/2022/MCOM

Brasília, 13 de dezembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7797/2022/SEI-MCOM (10562876) e Exposição de Motivos (10562924)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM (10528614) e no Parecer Jurídico nº

00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10559948), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7797/2022/SEI-MCOM

(10562876) e Exposição de Motivos (10562924), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

13/12/2022, às 20:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10565929 e o código CRC 89BA1AFF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28699/2022/MCOM -  Processo nº 01250.052953/2018-10 - Nº SEI: 10565929

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10565929&crc=89BA1AFF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.044994/2015-83

 

À CGPO

De ordem superior, e tendo vem vista a alteração do �tular da Pasta Ministerial, encaminhe-se o presente processo

para ra�ficação das Minutas de Portaria e de Exposição de Mo�vos proposta na Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM

(10528614), esta ratificação deverá ter anuência da nova Gestão.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 03/01/2023, às 18:26 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10608656 e o código CRC 70689C1A.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SEI-MCOM nº 10608656

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10608656&crc=70689C1A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 01250.052953/2018-10
INTERESSADA: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM, do O0cio Interno nº 27986/2022/MCOM e do Parecer nº
00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Cidade de Sumé Ltda (CNPJ nº
10.746.626/0001-03), obje?vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, referente ao período de 14 de setembro de 2017
a 14 de setembro de 2027 (SUPER 10528614, 10541088 e 10559948).

 

2. No entanto, os autos foram res?tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra?ficação das
minutas propostas na referida Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM (SUPER 10608656). Nesse sen?do, e em decorrência das
recentes mudanças de ?tularidade desta Pasta Ministerial, foram editadas novas minutas de Portaria e de Exposição de Mo?vos,
colacionadas no campo próprio abaixo, a serem reme?das à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

3. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/02/2023, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10744143 e o código CRC 8CD6A03E.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº   , DE     DE             DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10744143&crc=8CD6A03E


inciso IV, da Cons?tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra?vo nº 01250.052953/2018-10, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par?r de 14
de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO C IDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos termos do
Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº   - MCOM

Brasília,    de             de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra?vo nº 01250.052953/2018-10, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par?r de 14 de
setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº
94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Sumé, Estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons?tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SEI-MCOM nº 10744143



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8499, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 01250.052953/2018-10, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 17.546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 14
de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO C IDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos termos do
Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Sumé, estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 14/03/2023, às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10745799 e o código CRC 56B92CA2.

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SEI  nº 10745799

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10745799&crc=56B92CA2


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 24 de fevereiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 01250.052953/2018-10, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 17.546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 8.499, de 24 de fevereiro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos,
a par'r de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO C IDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos
termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Sumé, estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 14/03/2023, às 19:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10745808 e o código CRC 55E1F81F.

Referência: Processo nº 01250.052953/2018-10 SEI nº 10745808

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10745808&crc=55E1F81F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31911/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8499/2023/MCOM (10745799) e Exposição de Motivos (10745808)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10744143), encaminho a Portaria nº
8499/2023/MCOM (10745799) e Exposição de Motivos (10745808), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10748129 e o código CRC E6BF42EF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31911/2023/MCOM -  Processo nº 01250.052953/2018-10 - Nº SEI: 10748129

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10748129&crc=E6BF42EF
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/03/2023 15:12:47
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9470934
   Data prevista de publicação: 16/03/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20424899 PORTARIA MCOM NA 8491.rtf a10d88ed36067e6c
c3e76efa574bda17 8,00 R$ 311,36

20424900 PORTARIA MCOM NA 8502.rtf 54372f05709130c0
5982c128f236d9fb 8,00 R$ 311,36

20424901 PORTARIA MCOM NA 8492.rtf ed4228305ee7e9f9
f995d491295d6515 8,00 R$ 311,36

20425002 PORTARIA MCOM NA 8494.rtf 9f3da087f118b892
8e28d7619d7e00f4 8,00 R$ 311,36

20425003 PORTARIA MCOM NA 8495.rtf 14ccb42a0b92010a
96f61b09aa59c8c1 8,00 R$ 311,36

20425004 PORTARIA MCOM NA 8496.rtf 833691e91ac68732
d91b97c9321b4116 8,00 R$ 311,36

20425005 PORTARIA MCOM NA 8498.rtf f28a3abcf465a8db
8b60427cae51c838 8,00 R$ 311,36

20425006 PORTARIA MCOM NA 8499.rtf cc1defc261d68c98
d07a180450e62b7b 8,00 R$ 311,36

20425007 PORTARIA MCOM NA 8500.rtf 21379339654e297f
433e8cb5998422e4 8,00 R$ 311,36

20425008 PORTARIA MCOM NA 8501.rtf b30e55434eec872a
dcc142643438927f 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 81,25 R$ 3.113,60
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/03/2023 | Edição: 52 | Seção: 1 | Página: 268

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.499, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.052953/2018-10, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
17.546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº
10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29
de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sumé, estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 33267/2023/MCOM

Brasília, 22 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação FM (10745808)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8499/2023/SEI-MCOM (10788434), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Renovação FM (10745808), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 22/03/2023, às 17:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10800870 e o código CRC D0DECD07.

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 Documento nº 10800870

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10800870&crc=D0DECD07


 

EM nº 00036/2023 MCOM 
  

Brasília, 23 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.052953/2018-10, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17.546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.499, de 24 de 
fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de 
setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 
10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado 
em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Sumé, estado da Paraíba. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11003/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.052953/2018-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo5vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/04/2023,
às 11:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10877059 e o código CRC 239D1542.

 

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 Documento nº 10877059

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10877059&crc=239D1542


EM nº 00036/2023 MCOM
 

Brasília, 26 de Abril de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.052953/2018-10, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  17.546/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.499, 
de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 
10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado 
em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora  em  onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, no município de Sumé, estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

- CGRT ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61)

2027-6119/6915

 

PARECER n. 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.052953/2018-10
 

INTERESSADAS: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA. e SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. 
VIABILIDADE

 

EMENTA:
 

I - Pleito formulado pela  RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA., com o objetivo 
de renovar a outorga do

serviço de radiodifusão sonora,  em onda média,  posteriormente adaptado para  radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Sumé/PB, referente ao período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas  Leis  nº4.117/1962  e  nº  5.785/1972,  com as  alterações  efetuadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA  Nº  17546/2022/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV -  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da

consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 49 e 50 
deste parecer.

V -  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações. 
Encaminhamento dos autos  àPresidência  da República para conhecimento e  submissão ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 
e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da 
Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por ocasião

da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

 
I - RELATÓRIO

 

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela  RÁDIO CIDADE DE 
SUMÉ LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/6522/tarefa/157018796/processo/31960420/visualizar/1739873739-10… 1/10
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adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, referente ao período de 14 de 
setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14349/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10528614), da Secretaria de 

Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:

 
"7.        No  caso  em apreço,  conferiu-se  à  Rádio  Cidade  de  Sumé Ltda a  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão

sonora em onda média, conforme Decreto nº 94.530, de 26 de junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 29 de junho de 1987 (SEI 10491720 - Pág. 10).  O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a 
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de setembro de 1987 (SEI  10491720 - Pág. 4).

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora 
em

frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10491720 
Págs. 1-3).

 
9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1997-2007. De acordo com o Decreto s/nº, de 10 de 
julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de julho de 2002, a concessão foi renovada, pelo prazo 

de 10 (dez) anos, a partir de  14 de setembro de 1997 (SEI 10491720 - Pág. 9). O ato foi chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 198 de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de julho de 2011 (SEI 10491720 - Pág. 8).

 

10. Concernente ao período de 2007-2017, a entidade apresentou intempestivamente o pedido de
renovação no dia 19 de março de 2008, por meio do protocolo nº 53000.041556/2007-05, acompanhado de parte da 
documentação exigida até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2014. Não  
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva  
quanto ao pedido formulado.

(...)

14.       Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 1º de setembro de 2018, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço,  por novo período (SEI 3323565).  Portanto,  o  pedido de renovação de outorga  formulado pela entidade é 
intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 14 de setembro de 2016 a 14 de setembro de 2017.” (sublinhamos)

 
3. Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 1º de setembro de 

2018, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de  
radiodifusão sonora para novo decênio,  2017-2027 (SEI nº 3323565), solicitando, assim, a renovação da outorga que 
detinha, deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4. Analisado  o  pleito,  manifestou-se  a  Secretaria  de  Radiodifusão  por  meio  da 

citada NOTATÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos 
autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de 
Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do  deferimento do  pedido  de  renovação  da 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e 
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA

 
II.1. - Considerações iniciais
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6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, 
inciso V,

da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,  
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras  
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo 
no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos 
atos normativos incidentes.

 

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos 
não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse  sentido,  o  Enunciado  nº  7  do  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da 

Advocacia-Geral
da União assim dispõe:

 

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes,  
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 

II.2. - Legislação aplicável
 

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações 
sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas  
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 

21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da  Radiodifusão,  nos termos do art. 22, IV,  in fine,  da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
 

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução
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de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

 

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo 
apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez,  
poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até  
que se ultime tal deliberação.

 
15. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as 

previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 

eventual
renovação  de  outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema Nacional  de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º  
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão 
e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 

renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º 
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação 

de permissão
outorgada para exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a 
permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão 
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

20. Em adendo aos comandos legais,  o  Poder  Executivo editou o já  mencionado 
Decreto nº52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de 
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
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21. Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe 
verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3. - Do Pedido de Renovação

 
22. Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da  RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA, que busca ver aprovada a renovação da 
outorga do  serviço de radiodifusão sonora,  em onda média,  posteriormente adaptado para radiodifusão sonora  em 
frequência modulada,  que detém na localidade de  Sumé/PB,  para o período de  14 de setembro de 2017 a 14 de 
setembro de 2027.

 

23. Segundo  apurado  pela  SERAD,  que  atestou  a  adequação  da  documentação 
apresentada, nos

termos  da  sua  NOTA TÉCNICA Nº  14349/2022/SEI-MCOM (SEI  nº  10528614),  a  outorga  de  que  se  trata  foi 
conferida, com a edição do Decreto nº 94.530, de 26 de junho de 1987, de 11 de março de 1946, publicado no DOU do 
dia 29 de junho de 1987 (SEI 10491720 - Pág. 10), tendo o extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e 
a entidade sido publicado no DOU do dia 14 de setembro de 1987 (SEI  10491720 - Pág. 4).

 
24. Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com a publicação do  Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, materializando-se pela celebração de 
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI nº 10491720 - Págs. 1-3).

 
25. O  último  pedido  de  renovação  de  outorga  de  interesse  da  entidade  supracitada, 

relativo ao
decênio de 1997-2007, foi deferido com a publicação do Decreto s/nº, de 10 de julho de 2002, no DOU de 11 de julho 
de 2002 (SEI nº 10491720 - Pág. 9), sendo o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 198 de 2011,  publicado no 
DOU do dia dia 26 de julho de 2011 (SEI 10491720 - Pág. 8), resultando na renovação da concessão por mais 10 (dez) 
anos, a partir de, 14 de setembro de 1997.

 

26. O  pedido  de  renovação  relativo  ao  decênio  subsequente  -  2007-2017 -  foi 
apresentado

intempestivamente pela entidade no dia 19 de março de 2008, gerando o protocolo nº 53000.041556/2007-05, e, apesar 
de ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2014, nenhum andamento foi dado ao referido 
processo, vencendo o decênio sem decisão conclusiva quanto ao pleito formulado.

 
27. Aduziu a SERAD desconhecer as orientações e praxes administrativas adotadas à 

época, de
modo a precisar os motivos pelos quais não houve conclusão dos referidos processos, assegurando, de todo modo, salvo 
melhor juízo, inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução dos citados autos.

 

28. Argumentou,  ainda,  ser  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e 
humanas

constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um 
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem 
caracterizar,  todavia,  descaso  para  com  os  inúmeros  pleitos  de  particulares  recebidos  pela  assoberbada  máquina 
administrativa.

 

29. Aduziu,  ademais,  ter  aquela  Secretaria  grande  dificuldade  em  efetuar,  com  a 
celeridade

almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da 
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de 
servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto,  em que  pese,  apesar  de  todas  as  dificuldades,  o  constante  
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.
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30. E, no que pertine à tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 2017 
a 2027,

observou a SERAD ter  a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em  1º de 
setembro de 2018 (SEI nº 3323565), ou seja, novamente, fora do prazo legal previsto na antiga redação do mencionado 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 14 de setembro de 2016 a 14 de setembro de 2017,

 
31. Infere-se,  portanto,  que a outorga se encontra vencida desde  14 de setembro de 

2007,
levando-se em consideração a data da publicação do último extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à  
validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 
32. De  qualquer  sorte,  revela-se  importante  aduzir  ter  sido  possível  recepcionar  os 

pedidos
intempestivos de renovação in casu (período de 1997-2007 e 2017-2027), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, 
de  2017,  que  admitiu  viessem  a  ser  reconhecidos  por  esta  Pasta  Ministerial  os  requerimentos  administrativos 
protocolados fora do prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 
            “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de  

2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará 
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo  único.  Também  será  dado  prosseguimento  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de 
entidades

que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, 
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”.  (grifo do 
original)

 
33. Uma vez alcançado os pedidos intempestivos de renovação de outorga pelos efeitos do

dispositivo transcrito acima, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os  
requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados,  
segundo lista de verificação de documentos (SEI nº 10439556). 

 
34. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços 

de  Radiodifusão,  recentemente  alterado  pelo  Decreto  n  º  10.775/2021,  que  entrou  em vigor  no  dia  1º  de 
setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão 
vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo  

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,  para fins de 
habilitação: (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

I - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021  )  
IV -  certidão negativa  de  falência  ou  recuperação judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da 

pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 

pessoa
jurídica, na forma da lei;(Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de  
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
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FGTS (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)  
IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 

apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei n  º   5.452  ,   de 1  º   de maio de 1943 -   
Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e   (Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)  
XI - declaração de que: (Incluído     pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao  
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo

Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775,

de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso  
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)  

 

35.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

 
"2.        Por  meio  da  Nota  Técnica  nº  14963/2022/SEI-MCOM,  acompanhada  do  Ofício  nº 

25539/2022/MCOM,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  solicitou  à  entidade  a  complementação  da  documentação 
necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 10439661 e SEI 10439673).

 
 3.        Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame

dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolo nº 
53115.028088/2022-17).”

 
36.                   Aduzindo, ademais, que:

 

"17.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com

a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI  
10439556). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/6522/tarefa/157018796/processo/31960420/visualizar/1739873739-10… 7/10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3


08/12/2022 18:25 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/6522/tarefa/157018796/processo/31960420/visuali…

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados  mediante 
declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,  
civis e penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município

não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

 
18.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 

37. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado 
das

declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº 
10439556).

 

38. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no

art.  12 do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 3 de outubro de 2022 (SEI 10438710 - Págs. 7-11).

 

39. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a  entidade explora o serviço de 
radiodifusão

sonora em frequência modulada, nas localidades de Sumé/PB e Cuité/PB, e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador  Alberto Jorge Batinga 
Chaves e a sócia Tarciana Muniz Carneiro não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão.

 
40. Em sequência,  acrescentou  a  SERAD não  ter  vislumbrado,  após  pesquisa  ao 

SistemaMosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do 
serviço de radiodifusão (SEI nº 10438710 - Págs. 1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização 
e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja 
penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 10440527).

 
41. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI 

nº 10439556:
 

- certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  atestando  a 
inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o 
adimplemento de suas

obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional 
de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e
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- certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a  inexistência  de  débito 
inscrito no Banco Nacional deDevedores Trabalhistas em seu desfavor,
 

42. Concluiu,  então,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbrar  quaisquer 
elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 

43. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de 
vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. 
Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto 
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro 
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:
 

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com: a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e

d)  o  indicativo  de  chamada  (para  os  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;III - os dados da estação, 

com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria 
técnica,

elaborado  por  profissional  habilitado,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram  em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto 
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei

nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
 

44. No  entender  da  área  técnica,  significa  que,  na  solicitação  da  licença  para 
funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado,  que ateste  que as  características  técnicas  da estação se  encontram em conformidade com a licença para  
funcionamento da estação.

 

45. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de novo  
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 
90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da 
outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei 
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

46. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 
obteve

licença para funcionamento da estação em 8 de novembro de 2018, com validade até 14 de setembro de 2027 (SEI nº 
10438710 - Págs. 4-5).

 

47. Como  se  vê,  todos  os  elementos  que  devem  ser  verificados  para  que  se 
conclua acerca do

pedido  de  renovação  da  outorga  foram  analisados  pelo  setor  responsável,  razão  pela  qual  não  se  identifica  
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

48. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância 
aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 

49. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela 
parte

interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115 do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 
50. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar 

a
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII do  art.  55 da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
51.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,  
opina-

se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 

À consideração superior.
 

Brasília, 8 de dezembro de 2022.
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LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250052953201810 e da chave de acesso 0bf86ffd
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Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1055872689 e chave de acesso 0bf86ffd no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA,  com certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  08-12-2022 
14:18.  Número de Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

- CGRT ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027-6119/6915

 

DESPACHO n. 02642/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.052953/2018-10 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de
Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à Rádio 

Cidade  de  Sumé  Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada 
(adaptado), na localidade de Sumé/PB, no período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027.

 
3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 

requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga 
concedida anteriormente  para  exploração do serviço de  radiodifusão sonora  em frequência  modulada 
(adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e 
ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de  
1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo  
Decreto nº 10.775, de 2021.

 

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17546/2022/SEI-MCOM, manifestou-
se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada (adaptado), na localidade de Sumé/PB, concedida à Rádio Cidade de Sumé Ltda. 

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela  

mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 14 de setembro de  
2017 a 14 de setembro de 2027.    

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga  

anteriormente concedida à Rádio Cidade de Sumé Ltda.

 
7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Radiodifusão – SERAD para ciência  e 

posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 08 de dezembro de 2022.

 

assinado eletronicamente
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COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250052953201810 e da chave de acesso 0bf86ffd

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1055904100 e chave de acesso 0bf86ffd no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-12-2022 16:26. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 

DESPACHO n. 02644/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.052953/2018-10

INTERESSADOS: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA.

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02642/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o  PARECER

n. 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 

Encaminhe-se conforme sugerido.
 

Brasília, 08 de dezembro de 2022.
 

 
DAVI PEREIRA ALVES 

Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250052953201810 e da chave de acesso 0bf86ffd

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional  
(*.agu.gov.br),  de  acordo com os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade do 
documento  está  disponível  com  o  código  1056027810  e  chave  de  acesso  0bf86ffd  no  endereço 
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 08-12-2022 17:32. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17546/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  01250.052953/2018-10
INTERESSADA: RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cidade de Sumé Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.746.626/0001-03, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, vinculado ao FISTEL nº 50414167708,
referente ao período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 14963/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício
n º 25539/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 10439661 e SEI
10439673).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolo nº 53115.028088/2022-17).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cidade de Sumé Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 94.530, de 26 de junho de 1987, publicada no
Diário Oficial da União do dia 29 de junho de 1987 (SEI 10491720 - Pág. 10). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 14 de
setembro de 1987 (SEI  10491720 - Pág. 4).

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SEI 10491720 - Págs. 1-3).

 

9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1997-2007. De acordo com o
Decreto s/nº, de 10 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de julho de 2002, a
concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 14 de setembro de 1997 (SEI
10491720 - Pág. 9). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 198 de 2011, publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de julho de 2011 (SEI 10491720 - Pág. 8).
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10. Concernente ao período de 2007-2017, a entidade apresentou intempestivamente o pedido
de renovação no dia 19 de março de 2008, por meio do protocolo nº 53000.041556/2007-05, acompanhado
de parte da documentação exigida até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em
dezembro de 2014. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido
sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  1º de setembro de
2018, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 3323565). Portanto, o pedido de renovação
de outorga formulado pela entidade é intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após
o prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 14 de setembro de 2016 a 14
de setembro de 2017. 

 

15. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da Interessada foram
agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

 

17. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10439556). Os documentos foram conhecidos, para fins de
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instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10439556).

 

20. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 3 de outubro de 2022 (SEI 10438710 - Págs. 7-11).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de
Sumé/PB e Cuité/PB, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Alberto Jorge Batinga Chaves e a sócia Tarciana
Muniz Carneiro não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10438710 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 10440527).

 

23. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
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ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10439556).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
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o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 8 de novembro de 2018, com validade até 14 de setembro de 2027 (SEI 10438710 - Págs. 4-5).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
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deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 25/11/2022, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/11/2022, às 14:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 25/11/2022, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 28/11/2022, às 09:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10528614 e o código CRC 8D5B0319.

Minutas e anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº     , DE       DE                  DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 01250.052953/2018-10, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
17546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à  RÁDIO CIDADE DE SUMÉ
LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987,
publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília,    de            de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.052953/2018-10, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO
CIDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos termos do Decreto nº 94.530, datada em
26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 01250.052953/2018-10 SEI nº 10528614
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01250.052953/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 02 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Cidade de Sumé Ltda,

inscrita no CNPJ nº 10.746.626/0001-03, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Sumé/PB, vinculado ao

FISTEL nº 50414167708, referente ao período de 14 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2027. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 36 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 02/05/2023, às 14:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4207400 e o código CRC 6FDF3379 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SUPER nº 4207400

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.052953/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1368/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 36/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 36/2023 (4207391), juntamente com os anexos (4207392 e 4207397), do
Ministério das Comunicações, referente ao "Processo Administra:vo nº 01250.052953/2018-10, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 17.546/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 8.499, de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par:r de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à RÁDIO C IDADE DE SUMÉ LTDA (CNPJ nº 10.746.626/0001-03), nos
termos do Decreto nº 94.530, datada em 26 de junho de 1987, publicado em 29 de junho de 1987, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Sumé, estado da Paraíba".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 03/05/2023, às 09:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4207506 e o código CRC 9F0D1A88 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.052953/2018-10 SUPER nº 4207506

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.052953/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 36/2023 MCOM (4207391) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação de concessão de serviços de radiodifusão para a Rádio Cidade de Sumé LTDA.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4207400), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 1368/2023/GM/CC/PR ​​​​(​​​​​​​4207506​​​​​​​) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Unidades com
competência para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 03/05/2023, às 21:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4211487 e o código CRC DC43D8F8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SUPER nº 4211487

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.052953/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 92/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.052953/2018-10.

INTERESSADO:       Rádio Cidade de Sumé LTDA (CNPJ 10.746.626/0001-03).

REFERÊNCIA:          Exposição de Motivos nº 00036/2023 MCOM, de 26 de abril de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Sumé/PB.

 

1. Trata-se de análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00036/2023 MCOM (SUPER nº 4207391), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 01250.052953/2018-10, acompanhado da Portaria nº 8.499, de 24 de fevereiro de 2023, que renova
a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em Sumé/PB, a parCr de 14 de setembro de 2017, pelo prazo de dez
anos, com o uso do canal 239 na frequência de 95,7 MHz, sem direito a exclusividade, para Rádio Cidade de Sumé LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº

10.746.626/0001-03, de acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga de autorização nos termos da Nota
Técnica nº 17546/2022/SEI-MCOM, de 25 de novembro de 2022 (SUPER nº 4207397), com o registro de que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de renovação. Anota que, em
relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236, de 28 de fevereiro de 1967, estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da
Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00941/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[4], de 08 de dezembro de 2022 (SUPER nº 4207392), se posiciona pela
viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução, concluindo
não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de
radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Cidade de Sume LTDA se encontra registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário[5].

7. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte
descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.499-de-24-de-fevereiro-de-2023-470387459
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CIDADE%20DE%20SUME%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=10746626000103
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


8. Os registros administraCvos de cadastro do canal devem ser manCdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle

do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio eletrônico da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel)[7].

9. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de Documentos – Renovação
de Outorga Comercial, de 25 de novembro de 2022 (SUPER nº 4206467), de 25 de novembro de 2022, com a anotação de que a documentação apresentada
pela empresa está em conformidade com o disposto na legislação, e ponderando que a atualização dos registros administraCvos sob responsabilidade do
MCOM não impede a continuidade do processo, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória
da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento
do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

10. Por fim, sugere-se o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República
(SAJ/CC/PR), nos termos do § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, para emiCr manifestação final sobre sua consCtucionalidade, legalidade e
compatibilidade com o ordenamento jurídico (art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017).

 

À consideração Superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor Técnico

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica, Substituto - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil, para as providências subsequentes.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

[1] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as
atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 02644/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 08 de dezembro de 2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros societários das empresas
prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações,
sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros

de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[7] Disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac544dc92&state=FM-C4. Acesso em 25/05/2023.

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac544dc92&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac544dc92&state=FM-C4


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a) Técnico(a), em 12/06/2023, às 15:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 12/06/2023, às 15:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/06/2023, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4324857 e o código CRC A6BA7D4F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.052953/2018-10 SUPER nº 4324857
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.052953/2018-10   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 176 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.052953/2018-10

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.052953/2018-10, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CIDADE DE SUMÉ LTDA, CNPJ nº
10.746.626/0001-03, na localidade de Sumé/PB.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Visando a finalidade da instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam
a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo, conforme esclarece a NOTA TÉCNICA Nº 17546/2022/SEI-MCOM
(4207397). Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção
às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se



posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 8.499,
de 24 de fevereiro de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.052953/2018-10, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República 

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.



 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 13/05/2024, às 11:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/05/2024, às 14:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5706844 e o código CRC 8FCC01D7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SUPER nº 5706844

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.052953/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 465, de 1º de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 8.499, de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2023, que
renova, a partir de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à Rádio Cidade de Sumé Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba.

 

Senhor Ministro, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5862717)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 01250.052953/2018-10 SEI  nº 5862051



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.499, de 24 

de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2023, que renova, 

a partir de 14 de setembro de 2017, a concessão outorgada à Rádio Cidade de Sumé Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Sumé, Estado da Paraíba. 

 

Atenciosamente, 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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